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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO FEDERAL            

              
 

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060

 

  

LICITAÇÃO ELETRÔNICA - P.E. Nº 94/2021 - DICOA/DEALF/CBMDF - PROCESSO Nº 00053-00183451/2021-45

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

OBJETO: Contratação de empresa para execução de serviço comum de acesso à Internet e de conec�vidade IP – Internet Protocol,
des�nado a estabelecer conec�vidade simétrica dedicada e permanente com a Internet com velocidade de acesso garan�da de no
mínimo 200 (duzentos) Mbps full duplex, com sua respec�va instalação e habilitação, devendo disponibilizar um bloco CIDR/25 de
endereços IP con�guos e válidos para a Internet .

DADOS DO PREGÃO ELETRÔNICO

MODO DE DISPUTA: ABERTO 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO 

VALOR ESTIMADO: R$ 9.547,92

VARIAÇÃO MÍNIMA DE LANCES: R$ 5,00 

PROGRAMA DE TRABALHO: 28.845.0903.00NR.0053               UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: CBMDF (24.104)

NATUREZA DE DESPESA: 33.90.39-58             FONTE DE RECURSOS:  100 FCDF

I M P O R T A N T E

PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO ATÉ: 18:00 horas do dia 13/12/2021.

PEDIDOS DE IMPUGNAÇÃO ATÉ: 18:00 horas do dia 13/12/2021.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ: 13:30 horas do dia 16/12/2021.

ABERTURA DAS PROPOSTAS ÀS: 13:30 horas do dia 16/12/2021.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS ÀS: 14:00 horas do dia 16/12/2021.



03/12/21, 11:47 SEI/GDF - 75416300 - Edital de Licitação

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=85630081&infra_siste… 2/47

 

O Distrito Federal, representado pelo Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal - CBMDF, torna público, para conhecimento dos
interessados, que realizará licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO do �po MENOR PREÇO, para a contratação do serviço
especificado no Anexo I deste Edital.

O presente certame será regido pela Lei nº 10.520/2002, pelo Decreto Federal nº 10.024/2019, recepcionado no DF pelo Decreto
distrital nº 40.205/2019, pela Lei do DF nº 4.611/2011 , pela Lei Complementar nº 123/2006, pelos Decretos distritais nº 36.520/2015,
35.592/2014 e 26.851/2006 e alterações posteriores, e, subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/1993, além das demais normas
per�nentes, observadas as condições estabelecidas neste Ato Convocatório e seus Anexos.

O Pregão Eletrônico será realizado em sessão públicas, por meio de sistema eletrônico que promova a comunicação pela INTERNET,
mediante condições de segurança, u�lizando-se, para tanto, os recursos da criptografia e auten�cação em todas as suas fases.

Os trabalhos serão conduzidos por militar do CBMDF designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de
dados gerados ou transferidos para a página eletrônica www.gov.br/compras/pt-br, que terá, dentre outras, as seguintes atribuições:
receber, examinar e decidir as impugnações e pedidos de esclarecimento ao Edital, apoiado pelo setor responsável pela sua
elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos no
instrumento convocatório; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições de habilitação; sanear erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas, dos documentos de habilitação e sua validade jurídica; receber, examinar e decidir os recursos,
encaminhando à autoridade competente quando man�ver sua decisão; indicar o vencedor do certame; adjudicar o objeto, quando não
houver recurso; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade superior e
propor a homologação.

O Edital estará disponível gratuitamente na página www.cbm.df.gov.br (clicar em “acesso à informação / licitações e Contratos”) e no
endereço eletrônico www.gov.br/compras/pt-br.

 

1. DO OBJETO

1.1. Contratação de empresa para execução de serviço comum de acesso à Internet e de conec�vidade IP – Internet
Protocol, des�nado a estabelecer conec�vidade simétrica dedicada e permanente com a Internet com velocidade de acesso garan�da
de no mínimo 200 (duzentos) Mbps full duplex, com sua respec�va instalação e habilitação, devendo disponibilizar um bloco CIDR/25
de endereços IP con�guos e válidos para a Internet para o CBMDF, conforme especificações e condições estabelecidas no Termo de
Referência constante do Anexo I do Edital. 

1.2. A contratação visa o atendimento de demanda do CBMDF.

 

2. DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

2.1. O valor es�mado da licitação é de R$ 9.547,92 (nove mil, quinhentos e quarenta e sete reais e noventa e dois centavos),
conforme item 7.2 do Termo de Referência que segue como Anexo I ao Edital. 

2.2. As despesas decorrentes da contratação do objeto deste Pregão correrão à conta dos recursos consignados no
orçamento do CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO FEDERAL; Programa de Trabalho nº: 28.845.0903.00NR.0053; Natureza da
Despesa: 33.90.39-58 e Fonte de Recursos: 100 FCDF.

 

3. DA DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL

3.1. Os documentos que integram o Edital serão disponibilizados no portal ComprasGovernamentais
(www.gov.br/compras/pt-br) e na página do CBMDF (www.cbm.df.gov.br – clicar em acesso à informação / licitações e Contratos),
podendo igualmente ser ob�dos diretamente na Diretoria de Contratações e Aquisições do CBMDF (DICOA), sito ao Setor de
Administração Municipal - SAM Quadra “B” Bloco “D”, CEP 70610-600, Brasília - DF (ao lado do DER), telefone (61) 3901-
3614, somente em mídia digital, de 2ª a 6ª feira (dias úteis), das 13h00min às 18h00min mediante requerimento da Licitante
interessada ao Diretor de Contratações e Aquisições, assinada pelo seu representante legal, devendo fornecer CD/DVD ou levar pen-
drive, cartão de memória ou SSD.

 

4. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

4.1. A impugnação ao presente Edital e seus anexos deverá ser dirigida ao Pregoeiro, até 3 (três) dias úteis anteriores à data
fixada para a abertura da sessão pública, de segunda a sexta, das 13h00min às 18h00min, mediante pe�ção a ser enviada
exclusivamente por meio eletrônico, através do e-mail impugnacoescbmdf@gmail.com. 

4.1.1. A impugnação deve estar devidamente iden�ficada (CNPJ, razão social, nome do representante legal e comprovação de
poderes para representar a impugnante, se pessoa jurídica, e nome completo e CPF, se pessoa �sica).

4.1.2. Apresentada a impugnação, caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do Edital e seus anexos,
decidir sobre a impugnação no prazo de até 2 (dois) dias úteis, contados da data de recebimento da impugnação. 

4.1.3. A impugnação não possui efeito suspensivo, podendo ser concedido o efeito suspensivo por ato do Pregoeiro,
devidamente mo�vado nos autos do processo.

4.1.4. Acolhida à impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data para realização do certame.

4.1.5. A impugnação feita tempes�vamente pela Licitante não a impedirá de par�cipar do processo licitatório até o trânsito em
julgado da decisão a ela per�nente, devendo, por conseguinte, enviar sua PROPOSTA, até a data e hora marcadas para a abertura da

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.cbm.df.gov.br/
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.cbm.df.gov.br/
mailto:impugnacoescbmdf@gmail.com
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sessão.

4.2. Os esclarecimentos de dúvidas quanto ao Edital e seus anexos deverão ser envidados ao Pregoeiro, até 3 (três) dias
úteis anteriores  à data fixada para abertura da sessão pública, de segunda a sexta, das 13h00min às 18h00min, mediante pe�ção a ser
enviada exclusivamente por meio eletrônico, através do e-mail impugnacoescbmdf@gmail.com. 

4.2.1. Os pedidos de esclarecimentos deverão estar devidamente iden�ficados (CNPJ, razão social, nome do representante
legal e comprovação de poderes para representar a pe�cionante, se pessoa jurídica, e nome completo e CPF, se pessoa �sica).

4.2.2. Apresentado pedido de esclarecimento, o Pregoeiro, auxiliado pela unidade requisitante, decidirá sobre a pe�ção, no
prazo de até 2 (dois) dias úteis.

4.2.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os par�cipantes e a
Administração.

4.3. As impugnações e esclarecimentos serão prestados pelo Pregoeiro diretamente aos pe�cionantes e serão divulgados a
todos os interessados através do portal ComprasGovernamentais (www.gov.br/compras/pt-br – no link correspondente a este Edital),
e do site do CBMDF (www.cbm.df.gov.br – clicar em acesso à informação / licitações e Contratos) antes da abertura da sessão, ficando
todos os Licitantes obrigados a acessá-lo para obtenção das informações prestadas.

4.4. As impugnações e pedidos de esclarecimento entregues após as 18h00min serão recebidas às 13h00min do dia ú�l
imediatamente posterior.

4.4.1. As impugnações e pedidos de esclarecimento entregues após as 18h00min do úl�mo dia ú�l de prazo serão
consideradas intempes�vas (VIDE PRAZO CONSIGNADO NA CAPA DO EDITAL).

4.5. Modificações no Edital serão divulgadas pelo mesmo instrumento de publicação u�lizado para divulgação do texto
original e o prazo inicialmente estabelecido será reaberto, exceto se, inques�onavelmente, a alteração não afetar a formulação das
propostas, resguardado o tratamento isonômico aos Licitantes.

 

5. DO CREDENCIAMENTO

5.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de iden�ficação e de senha, pessoal e intransferível, para acesso ao
sistema Comprasnet, provido pela Secretaria de Logís�ca e Tecnologia da Informação – SLTI - ME, por meio do sí�o eletrônico
www.gov.br/compras/pt-br.

5.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de iden�ficação e senha pessoal, ob�das
junto a SLTI, onde também deverão informar-se a respeito do seu funcionamento e regulamento e receber instruções detalhadas para
sua correta u�lização.

5.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do Licitante e a presunção de sua
capacidade técnica para realização das transações inerentes a este pregão eletrônico.

5.3. O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação efetuada
diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao CBMDF, responsabilidade por eventuais danos
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

5.4. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do sistema para imediato
bloqueio de acesso.

 

6. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NO CERTAME

6.1. Poderão par�cipar deste Pregão as empresas interessadas do ramo de a�vidade do objeto desta licitação que
comprovem sua qualificação, na forma indicada neste Edital:

6.1.1. Que estejam devidamente credenciadas no sistema Comprasnet, no endereço eletrônico www.gov.br/compras/pt-br,
munidas de chave de iden�ficação e de senha;

6.1.2. Que estejam cadastradas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, nos termos do § 1º, art. 1º
do Decreto nº 3.722, de 9 de janeiro de 2001, publicado no D.O.U. de 10 de janeiro de 2001 e art. 4º do Decreto distrital nº
23.546/2003; ou

6.1.3. Que não estejam cadastradas no SICAF ou que es�verem com seus cadastramentos vencidos, desde que atendidas as
exigências do item 14, deste Edital.

6.2. NÃO PODERÃO CONCORRER, DIRETA OU INDIRETAMENTE, NESTA LICITAÇÃO OU PARTICIPAR DO CONTRATO DELA
DECORRENTE:

6.2.1. Servidor público, a�vo ou ina�vo, do CBMDF;

6.2.2. O autor do termo de referência, do projeto básico ou execu�vo, pessoa �sica ou jurídica;

6.2.3. As empresas:

6.2.3.1. Declaradas inidôneas por órgão ou en�dade da Administração Pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou
do Distrito Federal;

6.2.3.2. Suspensas de par�cipar de licitação e impedidas de contratar com a Administração do Distrito Federal, durante o prazo
da sanção aplicada;

6.2.3.3. Estrangeiras não autorizadas a funcionar no País;

mailto:impugnacoescbmdf@gmail.com
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.cbm.df.gov.br/
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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6.2.3.4. Que se encontrem em processo de dissolução, liquidação, recuperação judicial, recuperação extrajudicial, falência,
fusão, cisão ou incorporação;

6.2.3.5. Só será permi�da a par�cipação de empresas em recuperação judicial e extrajudicial se comprovada, respec�vamente, a
aprovação ou a homologação do plano de recuperação pelo juízo competente e apresentada cer�dão emi�da pelo juízo da
recuperação, que ateste a ap�dão econômica e financeira para o certame.

6.2.3.6. Submissas a concurso de credores;

6.2.3.7. Que estejam incluídas no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administra�va disponível
no Portal do CNJ;

6.2.3.8. Que conste da relação de inidôneos disponibilizada pelo Tribunal de Contas da União (TCU);

6.2.3.9. Cujo estatuto ou Contrato social não incluam o objeto deste Edital;

6.2.3.10. Cons�tuídas com o mesmo objeto e por qualquer um dos sócios e/ou administradores de empresas declaradas
inidôneas, após a aplicação dessa sanção e no prazo de sua vigência, observando o contraditório e a ampla defesa a todos os
interessados;

6.2.3.11. Isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do termo de referência, ou do projeto básico ou execu�vo,
ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a
voto ou controlador, responsável técnico ou subcontratado;

6.2.3.12. Cujo dirigente, administrador, proprietário ou sócio com poder de direção seja cônjuge, companheiro ou parente, em
linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau, de:

a) Agente público com cargo em comissão ou função de confiança que esteja lotado na unidade responsável pela realização da
seleção ou licitação promovida pelo órgão ou en�dade da Administração pública distrital; ou;

b) Agente público cuja posição no órgão ou en�dade da Administração pública distrital seja hierarquicamente superior ao chefe
da unidade responsável pela realização da seleção ou licitação;

6.2.3.13. A vedação se aplica aos Contratos per�nentes a obras, serviços e aquisição de bens, inclusive de serviços terceirizados,
às parcerias com organizações da sociedade civil e à celebração de instrumentos de ajuste congêneres.

6.2.3.14. As vedações deste item estendem-se às relações homoafe�vas.

6.2.4. A par�cipação na presente licitação implica a aceitação plena e irrevogável de todos os termos, cláusulas e condições
constantes deste Edital e de seus Anexos, bem como a observância dos preceitos legais e regulamentares em vigor e a
responsabilidade pela fidelidade e legi�midade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase do processo.

6.2.5. As pessoas jurídicas que tenham sócios em comum não poderão par�cipar do certame para o mesmo item.

6.3. Será realizada pesquisa junto ao CEIS (CGU), ao CNJ (condenações cíveis por atos de improbidade administra�va), ao
TCU (sistema de inabilitados e inidôneos) e no Portal Transparência (www.portaltransparencia.gov.br/cnep), para aferição de eventuais
registros impedi�vos de par�cipar de licitações ou de celebrar Contratos com a Administração Pública.

6.4. Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado previsto na Lei Complementar nº 123/2006, incluído o
regime de que trata o art. 12 da citada Lei Complementar, para nenhum efeito legal, a pessoa jurídica (parágrafo único do art. 2º da Lei
nº 4.611/2011):

6.4.1. De cujo capital par�cipe outra pessoa jurídica;

6.4.2. Que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no exterior;

6.4.3. De cujo capital par�cipe pessoa �sica que seja inscrita como empresário ou seja sócia de outra empresa que receba
tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de
que trata o inciso II do caput do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006;

6.4.4. Cujo �tular ou sócio par�cipe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa não beneficiada pela Lei
Complementar nº 123/2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput do art. 3º da Lei
Complementar nº 123/2006;

6.4.5. Cujo sócio ou �tular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins lucra�vos, desde que a receita
bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006;

6.4.6. Cons�tuída sob a forma de coopera�vas, salvo as de consumo;

6.4.7. Que par�cipe do capital de outra pessoa jurídica;

6.4.8. Que exerça a�vidade de banco comercial, de inves�mentos e de desenvolvimento, de caixa econômica, de sociedade de
crédito, financiamento e inves�mento ou de crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora de �tulos, valores mobiliários e
câmbio, de empresa de arrendamento mercan�l, de seguros privados e de capitalização ou de previdência complementar;

6.4.9. Resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de pessoa jurídica que tenha
ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores;

6.4.10. Cons�tuída sob a forma de sociedade por ações.

 

7. DA SUBCONTRATAÇÃO

7.1. Será permi�da a subcontratação para as a�vidades que não cons�tuem o escopo principal do objeto até o limite de 30%
(trinta por cento) do valor do es�mado, desde que previamente autorizada pelo CBMDF.

http://www.portaltransparencia.gov.br/cnep
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art12
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art12
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7.2. A subcontratação não exclui a responsabilidade da CONTRATADA perante a CONTRATANTE quanto à qualidade técnica
do serviço prestado.

7.3. A subcontratação depende de autorização prévia por parte do CONTRATANTE, com parecer técnico da fiscalização, ao
qual cabe avaliar se a Subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução dos serviços.

7.4. A CONTRATADA originária deve submeter à apreciação do CONTRATANTE o pedido de prévia anuência para
subcontratação, com apresentação do(s) pretendente(s) subcontratado(s) e da respec�va documentação, que deve corresponder à
exigida para habilitação nesta licitação.

7.5. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da CONTRATADA pela perfeita
execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das a�vidades da Subcontratada, bem como responder perante
o CONTRATANTE pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

 

8. DO ENVIO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

8.1. Após a divulgação do Edital os Licitantes deverão encaminhar a PROPOSTA INICIAL (conforme item 14.4 e o Modelo de
Proposta de Preços que segue como Anexo II ao Edital) e os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (conforme itens 15.3 ou 15.4, conforme o
caso) no endereço eletrônico www.gov.br/compras/pt-br, consignando o valor global, bem como a descrição do serviço ofertado. 

8.1.1. As propostas e os documentos de habilitação serão recebidos exclusivamente por meio do sistema eletrônico
Comprasnet (www.gov.br/compras/pt-br), até a data e hora marcadas para a abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á
automa�camente a fase de recebimento de propostas e de documentos.

8.2. No momento do envio da proposta e dos documentos de habilitação o Licitante deverá declarar por meio do sistema
eletrônico em campo específico:

8.2.1. Que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências do
Edital;

8.2.2. De que até a presente data inexistem fatos impedi�vos para a habilitação no presente processo licitatório, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

8.2.3. Para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de
outubro de 1999, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de
16 (dezesseis) anos, salvo menor, a par�r de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º da
Cons�tuição Federal;

8.2.4. Que não possui, em sua cadeia produ�va, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observado o
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III, do art. 5º da Cons�tuição Federal;

8.2.5. Que a proposta apresentada para esta licitação foi elaborada de maneira independente, de acordo com o que é
estabelecido na Instrução Norma�va nº 2, de 16 de setembro de 2009, da SLTI/ME;

8.2.6. Que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, bem como de que está apta a
usufruir o tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da referida Lei Complementar, no caso das Microempresas – ME e
Empresas de Pequeno Porte – EPP;

8.2.6.1. A assinalação do campo “não” na Declaração do item 9.2.6 apenas produzirá o efeito de a Licitante não ter direito ao
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que seja qualificada como microempresa ou empresa de
pequeno porte.

8.3. As declarações mencionadas nos subitens anteriores serão conferidas pelo Pregoeiro na fase de habilitação.

8.4. Nos casos de emissão de declaração falsa, a empresa Licitante responderá administra�vamente na forma do Decreto
distrital nº 26.851/2006.

8.5. O preço proposto será de exclusiva responsabilidade do Licitante, não lhe assis�ndo o direito de pleitear qualquer
alteração do mesmo, sob a alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

8.6. As propostas que contenham a descrição do serviço, o valor e os documentos complementares estarão disponíveis na
internet, após a homologação.

 

9. DAS CONDIÇÕES PARA A ELABORAÇÃO DA PROPOSTA

9.1. O Licitante deverá enviar sua proposta, no idioma oficial do Brasil, mediante o preenchimento, no sistema eletrônico,
dos seguintes campos:

9.1.1. Valor unitário e total para cada serviço cotado, em moeda corrente nacional;

9.1.2. Descrição detalhada do(s) serviço(s) cotado(s) de forma a demonstrar que atende as especificações constantes no
Anexo I ao Edital;

9.1.2.1. Caso haja divergência entre a especificação constante no sistema Comprasnet e no Termo de Referência, prevalecerá
este úl�mo.

9.1.3. Indicação, no que for aplicável, do prazo de garan�a, do número do registro ou inscrição da proponente em órgão
competente (fiscalização ambiental, etc), quando for o caso, entre outras.

9.2. Todas as especificações do objeto con�das na proposta vinculam a Contratada.

9.3. Os quan�ta�vos previstos no orçamento es�mado pela Administração não poderão ser alterados pelo proponente.

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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9.4. O Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico,
assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta e lances.

9.5. A par�cipação no pregão dar-se-á por meio da digitação da senha priva�va do Licitante.

9.6. Ao cadastrar sua proposta no sí�o do sistema Comprasnet o Licitante deverá fazer a descrição detalhada do objeto. Para
o detalhamento deverá ser u�lizado o campo “Descrição detalhada do objeto ofertado”. Deverão ser evitadas descrições na proposta
do �po “conforme Edital”.

9.6.1. A Licitante que registrar no campo “Descrição detalhada do objeto ofertado” qualquer informação que venha a
iden�ficar sua razão social ou nome fantasia terá sua proposta desclassificada antes da disputa de lances.

9.7. A omissão de qualquer despesa necessária ao perfeito cumprimento do objeto deste certame será interpretada como
não existente ou já incluída no preço, não podendo o Licitante pleitear acréscimo após a abertura da sessão pública.

 

10. DA CONDUÇÃO DO CERTAME

10.1. Os trabalhos serão conduzidos pelo Pregoeiro, apoiado pela Equipe de Apoio e por setores técnicos, mediante a inserção
e monitoramento de dados gerados ou transferidos no endereço eletrônico www.gov.br/compras/pt-br.

10.2. A operacionalidade do sistema Comprasnet é de responsabilidade da SLTI/ME, junto a qual as Licitantes deverão
informar-se a respeito do seu funcionamento e regulamento, e receber instruções detalhadas para sua correta u�lização.

10.3. A par�cipação na licitação na forma eletrônica dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do
representante credenciado e subsequente encaminhamento da PROPOSTA e dos DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, observados data e horário estabelecidos neste Edital.

10.4. Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão pública do pregão, ficando
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emi�das pelo Sistema,
Pregoeiro ou de sua desconexão.

10.5. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico permanecer acessível aos
Licitantes, os lances con�nuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.

10.6. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persis�r por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão
pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após a comunicação do fato aos par�cipantes, no sí�o
eletrônico www.gov.br/compras/pt-br. 

10.7. No caso de desconexão, cada Licitante deverá de imediato, sob sua inteira responsabilidade, providenciar sua conexão
ao sistema.

10.8. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e na hora indicadas no
preâmbulo deste Edital, no sí�o eletrônico www.gov.br/compras/pt-br.

10.9. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e os Licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca de
mensagens, via chat, em campo próprio do sistema eletrônico. Não será aceito nenhum outro �po de contato, como meio telefônico
ou e-mail;

10.10. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, mo�vadamente, aquelas que não estejam em
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.

10.11. Somente os Licitantes com propostas cadastradas par�ciparão da fase de lances.

 

11. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS, DA FORMULAÇÃO DE LANCES E DO DESEMPATE

11.1. A abertura da licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados
neste Edital.

11.2. Aberta a sessão pública, o Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham vícios insanáveis ou que não apresentem as
especificações e exigências mínimas constantes no Termo de Referência (Anexo I ao Edital).

11.2.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos
os par�cipantes.

11.2.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento defini�vo em sen�do contrário, levado a efeito na fase
de aceitação.

11.3. O sistema ordenará automa�camente as propostas classificadas, sendo que somente estas par�ciparão da fase
compe��va.

11.4. Considerando a pequena quan�dade de itens, o modo de disputa será o ABERTO. 

11.4.1. No modo de disputa ABERTO, a etapa de envio de lances terá duração de 10 (dez) minutos.

11.4.1.1. Durante a fase compe��va, as Licitantes deverão formular seus lances com um intervalo mínimo de diferença de R$
5,00 (cinco reais).

11.4.1.2. O intervalo mínimo de diferença entre os lances incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação
ao lance que cobrir a melhor oferta.

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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11.4.2. Após o período inicial de 10 (dez) minutos, o período inicial será prorrogado automa�camente pelo sistema eletrônico
Comprasnet quando houver lance ofertado nos úl�mos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública.

11.4.3. A prorrogação automá�ca da etapa de envio de lances, de que trata o subitem 12.4.2, será de 2 (dois) minutos;

11.4.3.1. A prorrogação automá�ca ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação,
inclusive quando se tratar de lances intermediários.

11.4.3.2. São considerados intermediários os lances iguais ou superiores ao menor já ofertado, mas inferiores ao úl�mo lance
dado pelo próprio Licitante, quando adotado o julgamento pelo critério de menor preço. 

11.4.4. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida nos subitens 12.4.2, 12.4.3 e 12.4.3.1, a sessão pública
será encerrada automa�camente.

11.4.5. Encerrada a etapa compe��va, o sistema ordenará os lances em ordem vantajosidade em relação ao menor preço .

11.4.6. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automá�ca pelo sistema Comprasnet, na forma dos subitens 12.4.2, 12.4.3
e 12.4.3.1, o Pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, admi�r o reinício da etapa de envio de lances, em prol da
consecução do melhor preço es�mado pela Administração, mediante jus�fica�va.

11.5. Encerrada a fase compe��va, se o melhor lance não �ver sido ofertado por empresa qualificada como ME/EPP, o
sistema selecionará todas as MEs / EPPs que se encontrem em situação de empate ficto, observada a ordem de classificação, para a
convocação para o desempate.

11.6. Na forma da Lei distrital nº 4.611/2011 e do Decreto distrital nº 35.592/2014 (art. 4º, § 3º), consideram-se empatadas as
propostas de MEs / EPPs com valor igual ou até 5% superior à de menor preço.

11.7. Constatada a existência de empate ficto, proceder-se-á a seguinte fase de desempate:

11.7.1. O sistema convocará a ME/EPP para, no prazo de 5 (cinco) minutos, controlados pelo sistema, encaminhar uma úl�ma
oferta obrigatoriamente mais vantajosa que a proposta da primeira colocada.

11.7.2. Caso a ME/EPP não ofereça proposta mais vantajosa, o sistema convocará os Licitantes ME/EPP remanescentes que
porventura se encontrem dentro da margem de preferência, seguindo-se a ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito.

11.7.3. Na hipótese de não oferta de lance que desempate o procedimento licitatório, permanecerá a ordem de classificação
anteriormente determinada.

11.7.4. O Pregoeiro poderá solicitar documentos que comprovem o enquadramento do Licitante como ME/EPP.

11.8. Após o desempate de que tratam os subitens 12.5 a 12.7, caso persista o empate entre duas ou mais propostas, será
assegurada preferência, sucessivamente, aos serviços:

a) Produzidos ou prestados no País;

b) Produzidos ou prestados por empresas brasileiras;

c) Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

d) Produzidos ou prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.

11.9. Os critérios de desempate previstos nos subitens 12.5 a 12.8 serão aplicados caso não haja envio de lances após o início
da fase compe��va.

11.10. Na hipótese de persis�r o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema Comprasnet dentre as propostas
empatadas.

 

12. DA NEGOCIAÇÃO DIRETA

12.1. Após o encerramento da fase compe��va, o Pregoeiro encaminhará, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao
Licitante que tenha apresentado lance mais vantajoso, para que seja ob�da melhor proposta, observado o critério de julgamento.

12.1.1. É vedada a negociação com condições diferentes das previstas neste Edital.

12.1.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais Licitantes.

 

13. DO JULGAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

13.1. Encerrada a etapa compe��va e depois da verificação de possível empate, o Pregoeiro examinará a(s) proposta(s)
classificada(s) em primeiro lugar quanto ao preço e quanto ao atendimento das especificações.

13.2. O(s) Licitante(s) classificado(s) em primeiro lugar, após a negociação, deverá(ão) enviar no prazo 2 (duas) horas a contar
da requisição do Pregoeiro via chat, a(s) Proposta(s) de Preços devidamente atualizada(s), em conformidade com o valor negociado ou
o úl�mo lance ofertado. 

13.3. A proposta ajustada será recebida exclusivamente por meio do sistema Comprasnet (opção “Enviar Anexo”), respeitado
o limite do sistema eletrônico, podendo ser incluídos quantos arquivos forem necessários.

13.4. A(s) proposta(s) atualizada(s) deverá(ão) ser lavrada(s) em língua portuguesa e deve(m) conter, conforme o Modelo de
Proposta de Preços que segue como Anexo II ao Edital:

a) Nome da proponente e de seu representante legal, endereço completo, telefone, endereço de correio eletrônico, números
do CNPJ e da inscrição Estadual, Municipal e Distrital;
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b) O preço unitário e total para o serviço cotado, especificado no quadro constante do item 7 do Termo de Referência (Anexo I
deste Edital), bem como o valor global da proposta, em moeda corrente nacional, já considerados e inclusos todos os tributos, tarifas e
demais despesas decorrentes da execução do objeto;

c) As especificações do serviço cotado de forma a demonstrar que atendem as especificações constantes no Anexo I deste Edital
(Anexo I ao Edital);

d) Prazo de validade da proposta, não devendo ser inferior a 60 (sessenta) dias corridos, contados da data prevista para abertura
da licitação; 

e) Prazo de execução do(s) serviço(s), não superior a 30 (trinta) dias corridos, contados da requisição de prestação do serviço
pela Administração;

f) Declaração de que a Licitante atende os critérios de sustentabilidade ambiental, previstos no atr. 7º da Lei distrital nº
4.770/2012, conforme modelo constante do Anexo III. A declaração pode ser subs�tuída por cer�ficação emi�da por ins�tuição
pública oficial ou ins�tuição credenciada, ou qualquer outro meio de prova, que ateste que a empresa cumpre com as exigências de
prá�cas de sustentabilidade ambiental; e

g) Memórias de Cálculo que, eventualmente, se fizerem necessárias.

13.5. Os dados inseridos na proposta, como correio eletrônico, número de telefone e fax, serão u�lizados para a
comunicação oficial entre o CBMDF e a empresa, tanto na fase licitatória quanto na fase contratual.

13.6. Em nenhuma hipótese, o conteúdo das propostas poderá ser alterado, seja com relação às caracterís�cas técnicas, prazo
de prestação de serviços, prazo de garan�a, preço de insumos ou qualquer outra condição que importe modificação dos seus termos
originais, ressalvadas as hipóteses des�nadas a sanar apenas falhas formais, alterações essas que serão analisadas pelo Pregoeiro.

13.7. Serão corrigidos automa�camente pelo Pregoeiro quaisquer erros aritmé�cos, bem como as divergências que
porventura ocorrerem entre o preço unitário e o total do item, quando prevalecerá sempre o primeiro.

13.8. Será verificada a conformidade das propostas apresentadas com os requisitos estabelecidos no Instrumento
Convocatório, sendo desclassificadas as que es�verem em desacordo.

13.8.1. Em consonância com o § 3º, art. 43, da Lei nº 8.666/1993, para fins de verificação/comprovação quanto ao atendimento
das especificações con�das no Termo de Referência, o Pregoeiro poderá promover diligência des�nada a esclarecer ou a
complementar a instrução do processo, requerendo a remessa de documentos técnicos, comprovantes, dentre outros que julgar
cabíveis à análise obje�va do(s) serviço(s) ofertado(s) pelas Licitantes.

13.9. O Pregoeiro poderá, se necessário, suspender a sessão para recorrer a setores técnicos internos e externos, bem como
aos órgãos requisitantes do(s) serviço(s) objeto deste Pregão, a fim de obter parecer que possibilite melhor julgamento das
especificações, definindo nova data para con�nuidade da sessão licitatória.

13.10. Não serão aceitas propostas que apresentarem preços globais ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, bem
como propostas que apresentarem valores globais e unitários acima do es�mado.

13.11. Serão desclassificadas propostas que contenham preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, assim entendidos:

13.11.1. Preços excessivos, quando os mesmos apresentarem valores superiores ao preço es�mado pela Administração ou aos
pra�cados pelo mercado;

13.11.1.1. A desclassificação por preços excessivos somente ocorrerá após a fase compe��va, caso Administração não obtenha
êxito na negociação direta.

13.11.2. Preços inexequíveis, quando os mesmos forem inferiores ao custo de produção, acrescidos dos encargos legais;

13.11.2.1. O Licitante será convocado para demonstrar a exequibilidade do preço ofertado, e, caso não demonstre, será
desclassificado.

13.12. Serão analisados, para a definição de valores excessivos ou inexequíveis, os preços unitários e globais.

13.13. O não envio da proposta ajustada por meio do sistema Comprasnet (opção “Enviar Anexo”), com todos os requisitos ou
o descumprimento das eventuais diligências determinadas pelo Pregoeiro acarretará na desclassificação da proposta.

13.14. Sempre que a proposta não for aceita, antes de ocorrer a convocação da Licitante subsequente, haverá nova verificação
da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos subitens 12.5 a 12.7, visto o disposto na Lei distrital nº 4.611/2011 e no Decreto
distrital nº 35.592/2014.

13.15. Em caráter de diligência, os documentos reme�dos por meio da opção “Enviar Anexo” do sistema Comprasnet poderão
ser solicitados em original ou por cópia auten�cada, a qualquer momento. Nesse caso, os documentos deverão ser encaminhados, no
prazo estabelecido pelo Pregoeiro, para a Seção de Licitações da Diretoria de Contratações e Aquisições do CBMDF (DICOA), sito ao
Setor de Administração Municipal - SAM Quadra “B” Bloco “D”, CEP 70610-600, Brasília - DF (ao lado do DER/DF).

 

14. DA HABILITAÇÃO

14.1. Encerrada a fase de propostas, o Pregoeiro promoverá a análise dos documentos de habilitação enviados pelo Licitante,
conforme regulado neste Edital.

14.1.1. Em caráter de diligência, os documentos de habilitação reme�dos por meio da opção “Enviar Anexo” do sistema
Comprasnet poderão ser solicitados em original ou por cópia auten�cada, a qualquer momento. Nesse caso, os documentos deverão
ser encaminhados, no prazo estabelecido pelo Pregoeiro, para a Seção de Licitações da Diretoria de Contratações e Aquisições do
CBMDF (DICOA), sito ao Setor de Administração Municipal - SAM Quadra “B” Bloco “D”, CEP 70610-600, Brasília - DF (ao lado do DER).
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14.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do Licitante detentor da proposta classificada em
primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de par�cipação, especialmente quanto à existência de
sanção que impeça a par�cipação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS do Portal Transparência (www.portaldatransparencia.gov.br/);

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administra�va, man�do pelo Conselho Nacional de Jus�ça
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);

d) Lista de Licitantes Declaradas Inidôneas para par�cipar de licitações, man�da pelo Tribunal de Contas da União – TCU
(h�ps://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS).

14.2.1. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro inabilitará o Licitante, por falta de condição de par�cipação.

14.2.2. A habilitação dos licitantes será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos, no que tange à
habilitação jurídica, qualificação econômico-financeira, regularidade fiscal e trabalhista, regularidade fiscal perante as Fazendas
Públicas estaduais, distrital e municipais;

14.2.2.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF ou nos sí�os eletrônicos oficiais de
órgãos e en�dades emissores de cer�dões (§ 3º, art. 43, do Decreto Federal nº 10.024/2019) deverão ser enviados nos termos do
disposto no art. 26 do Decreto Federal nº 10.024/2019.

14.2.3. Realizadas as diligências, o Pregoeiro fará a análise dos documentos de habilitação.

14.3. DAS LICITANTES CADASTRADAS NO SICAF:

14.3.1. As Licitantes devidamente cadastradas no SICAF deverão encaminhar os seguintes documentos:

a) Documentação rela�va à habilitação técnica elencada nos subitens 15.4.1.4.1  deste Edital. Caso o SICAF apresente parte dos
documentos de qualificação técnica, deverão ser apresentados os documentos faltantes até a data e hora marcadas para a abertura da
sessão pública, conforme o item 9.1.1 deste Edital; 

b) Cer�dão Nega�va de falência, recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 11.101, de 09/02/2005), expedida pelo distribuidor
da sede da empresa, datado dos úl�mos 90 (noventa) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Cer�dão.
No caso de praças com mais de um cartório distribuidor, deverão ser apresentadas as cer�dões de cada um dos distribuidores;

c) As Licitantes que apresentarem resultado menor ou igual a 1 (um), em qualquer um dos índices con�dos no cadastro do SICAF,
deverão comprovar capital social ou patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor total es�mado para o item que pretenda
concorrer;

c.1) A comprovação deverá ser feita quando da habilitação, apresentando o balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do úl�mo
exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da Lei devidamente registrados ou pelo registro comercial, ato cons�tu�vo,
estatuto ou Contrato social, conforme regulado pelo subitem 15.4.1.3.3 deste Edital;

d) Declarações prestadas diretamente no sistema, na forma do item 9.2 deste Edital.

d.1) Todas as declarações constantes do sistema ComprasGovernamentais serão consultadas e juntadas aos autos do processo.

e) Prova de regularidade com a Fazenda do Distrito Federal, que poderá ser ob�da por meio do site www.fazenda.df.gov.br
(obrigatória para os Licitantes com sede ou domicílio fora do Distrito Federal pelo art. 173 da Lei Orgânica do DF).

14.3.2. A Licitante cuja habilitação parcial no SICAF acusar no demonstra�vo “Consulta Situação do Fornecedor”, algum
documento com validade vencida, deverá encaminhar o respec�vo documento a fim de comprovar a sua regularidade.

14.4. DAS LICITANTES NÃO CADASTRADAS NO SICAF:

14.4.1. As Licitantes que não es�verem cadastradas no SICAF deverão encaminhar os seguintes documentos:

14.4.1.1. COMPROVAÇÃO DA HABILITAÇÃO JURÍDICA:

a) Documento de iden�ficação contendo todos os dados dos responsáveis legais da proponente;

b) Registro comercial, arquivado na Junta Comercial respec�va, no caso de empresa individual;

c) Ato cons�tu�vo, estatuto ou Contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, no
caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

d) Inscrição do ato cons�tu�vo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício;

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou
autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a a�vidade assim o exigir.

f) Procuração por instrumento público, ou por instrumento par�cular com o devido reconhecimento de firma em cartório,
comprovando a delegação de poderes para assinatura e rubrica dos documentos integrantes da habilitação e propostas, quando estas
não forem assinadas por diretor(es), com poderes estatutários para firmar compromisso.

14.4.1.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

a) Registro no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuinte Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, se houver, rela�vo ao domicilio ou
sede do Licitante, per�nente ao ramo de a�vidade e compa�vel com o objeto contratual;

c) Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal, do domicílio ou sede da Licitante;

http://www.portaldatransparencia.gov.br/
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS
http://www.fazenda.df.gov.br/
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d) Prova de regularidade com a Fazenda do Distrito Federal, independentemente da sede ou domicílio do Licitante, que poderá
ser ob�da por meio do site www.fazenda.df.gov.br (obrigatória para os Licitantes com sede ou domicílio fora do Distrito Federal
pelo art. 173 da Lei Orgânica do DF);

e) Prova de Regularidade junto à Fazenda Nacional (Débitos e Tributos Federais), à Dívida A�va da União e junto à Seguridade
Social (contribuições sociais previstas nas alíneas “a” a “d” do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 –
contribuições previdenciárias e as de terceiros), fornecida por meio da Cer�dão Nega�va de Débitos Rela�vos aos Tributos Federais e à
Dívida A�va da União;

f) Cer�ficado de Regularidade perante o FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado, nos termos da
Lei nº 8.036, de 11/05/1990;

g) Cer�dão de regularidade rela�va a débitos inadimplidos perante a Jus�ça do Trabalho (CNDT), mediante a apresentação de
cer�dão nega�va, em plena validade, que poderá ser ob�da no site www.tst.jus.br/cer�dao.

15.4.1.2.1. Para todas as cer�dões referentes à regularidade fiscal e trabalhista, serão aceitas cer�dões posi�vas com efeitos de
nega�va.

15.4.1.2.2. Caso o Licitante seja considerado isento de tributos estaduais ou municipais relacionados ao objeto licitatório, deverá
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Estadual ou da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do
fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei.

14.4.1.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

a) Cer�dão Nega�va de falência, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 11.101, de 09/02/2005), expedida pelo
distribuidor da sede da empresa, datado dos úl�mos 90 (noventa) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na
própria Cer�dão. No caso de praças com mais de um cartório distribuidor, deverão ser apresentadas as cer�dões de cada um dos
distribuidores;

b) Balanço Patrimonial e demais demonstrações contábeis do úl�mo exercício social, já exigíveis e apresentadas na forma da Lei
devidamente registrados, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua subs�tuição por balancetes ou balanços
provisórios.

b.1) As empresas cons�tuídas no ano em curso poderão subs�tuir o balanço anual por balanço de abertura, devidamente auten�cado
pela Junta Comercial;

b.2) A boa situação financeira da empresa será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral (LG) e Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral
(SG), resultantes da aplicação das seguintes fórmulas:

 

I - ILG: Índice de Liquidez Geral ≥ 1 (maior ou igual a 1)

ILG =          ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO     ≥ 1

       PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

 

II - ILC: Índice de Liquidez Corrente ≥ 1 (maior ou igual a 1)

ILC =          ATIVO CIRCULANTE       ≥ 1

    PASSIVO CIRCULANTE

 

III - SG: Solvência Geral ≥ 1 (maior ou igual a 1)

SG =                                      ATIVO TOTAL                                 ≥ 1

 PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

 

b.3) O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por Contador ou por outro profissional equivalente,
devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade.

15.4.1.3.1. Serão consideradas como detentoras de capacidade econômico-financeira sa�sfatória as Licitantes que obedecerem
simultaneamente às condições do item b.2 (i, ii e iii) acima.

15.4.1.3.2. A Licitante deverá apresentar os cálculos constantes do item b.2, assinado pelo seu representante legal e por um contador.

15.4.1.3.3. As empresas que apresentarem resultado inferior ao mínimo estabelecido em qualquer dos índices referidos no item b.2,
quando de suas habilitações, deverão comprovar, considerados os riscos para a Administração, através do Balaço Patrimonial do
exercício social já exigível e devidamente registrado na Junta Comercial, Patrimônio Líquido ou Capital Social mínimo de 10% (dez por
cento) do valor total es�mado para a contratação do(s) item que pretenda concorrer. A comprovação deverá ser feita rela�vamente à
data da apresentação da proposta, admi�da a atualização para esta data através de índices oficiais. 

14.4.1.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

15.4.1.4.1. Comprovação de ap�dão no desempenho de a�vidade per�nente e compa�vel em caracterís�cas, quan�dades e prazos
com o objeto da licitação – ATESTADO(S) DE CAPACIDADE TÉCNICA, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado,
comprovando que o Licitante prestou serviços compa�veis como o objeto desta licitação, considerando-se compa�vel execução
anterior de serviços com as seguintes caracterís�cas: prestação de serviços de acesso à  internet e conec�vidade IP com velocidade de
acesso mínimo de 200 Mbps full duplex;

http://www.fazenda.df.gov.br/
http://www.tst.jus.br/certidao
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14.5. DA HABILITAÇÃO DAS MEs / EPPs:

14.5.1. As empresas qualificadas como MEs / EPPs, na forma da Lei Complementar nº 123/2006, deverão apresentar todos os
documentos de habilitação, referentes à habilitação jurídica, fiscal, econômico-financeira e técnica, sob pena de inabilitação.

14.5.2. A existência de restrição rela�vamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a Licitante qualificada como
microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências
do Edital.

14.5.2.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.

14.5.3. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por Licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno
porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada
para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização.

14.5.3.1. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da Administração, quando requerida pelo Licitante, mediante
apresentação de jus�fica�va.

14.5.4. A não regularização no prazo previsto implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas
neste Edital, sendo facultado ao CBMDF convocar os Licitantes remanescentes, na ordem de classificação para prosseguimento do
certame, ou revogar a licitação.

14.5.5. O tratamento favorecido e diferenciado não poderá ser aplicado em favor de en�dade que, em decorrência do valor
do(s) item(ns)  da licitação a que es�ver concorrendo, venha a auferir faturamento que acarrete o seu desenquadramento da condição
de microempresa, conforme dispõe o art. 24 da Lei distrital nº 4.611/2011 e art. 2º, § 2º, do Decreto distrital nº 35.592/2014.

14.5.6. Será inabilitada a empresa que não es�ver na condição de en�dade preferencial, conforme § 1º do art. 25 da Lei distrital
nº 4.611/2011. 

14.6. OBSERVAÇÕES GERAIS SOBRE A HABILITAÇÃO:

14.6.1. Os documentos apresentados para habilitação deverão estar todos em nome e CNPJ da matriz ou todos em nome e
CNPJ da filial, exceto aqueles que comprovadamente só possam ser fornecidos à matriz e referir-se ao local do domicílio ou sede do
interessado.

14.6.2. As cer�dões que não apresentarem em seu teor, data de validade previamente estabelecida pelo Órgão expedidor,
deverão estar datadas dos úl�mos 90 (noventa) dias, contados da data da sessão pública deste Pregão.

14.6.3. Será inabilitado o Licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos
exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

14.6.4. Se a proposta não for aceitável, ou se a Licitante não atender às exigências de habilitação, o Pregoeiro examinará a
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a seleção da proposta que melhor atenda a este Edital.

14.6.5. No caso de inabilitação, haverá nova verificação da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos subitens 12.5 a
12.7, visto o disposto na Lei distrital nº 4.611/2011 e no Decreto distrital nº 35.592/2014.

14.6.6. Constatado o atendimento pleno às exigências fixadas neste Edital, a Licitante será declarada vencedora.

14.6.7. Havendo necessidade de envio de documentos complementares à proposta e a habilitação, quando necessários à
confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, estes deverão ser apresentados em formato digital, via sistema, no prazo
de 2 (duas) horas após sua convocação via chat pelo Pregoeiro.

14.6.7.1. O Pregoeiro diligenciará na internet visando mi�gar inabilitações pela falta de apresentação de documentos de
regularidade fiscal, jurídica, econômico-financeira e técnica, visando a manutenção da proposta de melhor preço.

 

15. DOS RECURSOS

15.1. Declarado o vencedor, qualquer Licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, de forma imediata, em
campo próprio do sistema Comprasnet, manifestar sua intenção de recorrer.

15.1.1. A ausência de manifestação imediata e mo�vada do Licitante quanto à intenção de recorrer, nos termos do disposto no
subitem 16.1 importará na decadência desse direito.

15.1.2. As manifestações de intenção de recorrer devem ser feitas exclusivamente por meio do sistema Comprasnet.

15.1.2.1. As manifestações fora do sistema Comprasnet serão desconsideradas.

15.1.3. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, verificando somente as condições de admissibilidade do
recurso.

15.1.4. A ausência de manifestação ou as manifestações fora do sistema acarretarão no prosseguimento do feito, estando o
Pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto ao Licitante declarado vencedor.

15.2. Recebida a intenção de interpor recurso pelo Pregoeiro, a Licitante deverá apresentar as razões do recurso no prazo de 3
(três) dias úteis, ficando as demais Licitantes, desde logo, in�madas para, querendo, apresentar contrarrazões. 

15.2.1. O prazo para apresentação de contrarrazões será de 3 (três) dias úteis  e começará imediatamente após o encerramento
do prazo recursal.

15.3. As razões e contrarrazões serão recebidas somente no portal Comprasnet, por meio de campo próprio do sistema. Não
serão recebidas e conhecidas razões de recurso e contrarrazões enviadas diretamente ao Pregoeiro ou por quaisquer outros meios
(fax, correspondência, correio eletrônico, etc).
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15.4. Os interessados que porventura queiram ter vista do processo licitatório poderão comparecer à Diretoria de
Contratações e Aquisições do CBMDF, no endereço consignado no item 3 deste Edital, de segunda à sexta-feira, das 13 às 18h, ou
requisitar a disponibilização de acesso externo ao inteiro teor do processo eletrônico. Telefone (61) 3901-3614.

15.5. Caberá ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos impetrados contra seus atos, podendo reconsiderar suas
decisões no prazo de 5 (cinco) dias úteis após o recebimento das razões e contrarrazões ou, neste mesmo prazo, fazê-lo subir
devidamente relatado ao Diretor de Contratações e Aquisições do CBMDF para a decisão final no prazo de 5 (cinco) dias úteis, na forma
do art. 13, IV, e do art. 45, tudo do Decreto Federal nº 10.024/2019. 

15.6. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não podem ser aproveitados.

15.7. O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo.

15.8. O Relatório de Análise do Pregoeiro e a Decisão Final da Autoridade Superior, quando houver, serão divulgados a todos
os interessados através do portal ComprasGovernamentais (www.gov.br/compras/pt-br – no link correspondente a este Edital), e do
site do CBMDF (www.cbm.df.gov.br – clicar em acesso à informação / licitações e Contratos / licitações / pregões), ficando todos os
Licitantes obrigados a acessá-los para obtenção das informações prestadas.

 

16. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

16.1. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos pra�cados, a autoridade competente adjudicará o objeto e
homologará o procedimento licitatório.

16.2. Na ausência de recurso, caberá ao Pregoeiro adjudicar o objeto e encaminhar o processo devidamente instruído à
autoridade superior, propondo sua homologação.

16.3. Constatada a regularidade dos atos pra�cados, a autoridade competente homologará o procedimento licitatório.

 

17. DO CONTRATO

17.1. Após a homologação da licitação, a Licitante vencedora será convocada para assinar o termo de Contrato, ou re�rar
documento equivalente, no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data do recebimento do Termo de Convocação.

17.1.1. O convocado poderá, a critério da Administração, assinar o Contrato diretamente no processo eletrônico (assinatura
eletrônica), cabendo à Administração, mediante prévio cadastro, a liberação para assinatura de usuário externo no SEI.

17.1.2. O prazo para assinatura do Contrato estabelecido no item 18.1 poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período,
quando solicitado pela Licitante vencedora, durante o seu transcurso e desde que ocorra mo�vo jus�ficado e aceito pelo Diretor de
Contratações e Aquisições do CBMDF.

17.1.3. Na assinatura do Contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no Edital, que deverão
ser man�das pelo Licitante durante toda a vigência contratual.

17.2. O Contrato a ser assinado subordina-se ao Termo Padrão nº 04/2002, em conformidade com o Decreto Distrital nº
23.287/2002, que segue como Anexo IV a este Edital, e terá vigência de 12(doze) meses, a contar de sua assinatura, permi�da a sua
prorrogação na forma do art. 57, II, da Lei nº 8.666/1993 

17.2.1. A vigência contratual poderá ser prorrogada nas hipóteses previstas no ar�go 57 da Lei nº 8.666/1993.

17.3. Não será exigida garan�a contratual, visto que se trata de Contrato de serviços comuns.

17.4. O Contrato poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos es�pulados no art. 65 da Lei nº 8.666/1993 e suas
alterações.

17.5. Todo e qualquer pedido de alteração do Contrato oriundo desta licitação deverá ser dirigido ao Executor de Contrato ou
ao Presidente da Comissão Executora do Contrato, a quem caberá análise do pedido e encaminhamento ao Diretor de Contratações e
Aquisições do CBMDF a quem caberá o deferimento ou não do pedido.

17.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no Edital ou se recusar a
assinar o Contrato, outro Licitante poderá ser convocado, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos
para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o Contrato, sem prejuízo
da aplicação das sanções de que trata o Decreto distrital nº 26.851/2006.

17.7. Este Edital, o Termo de Referência e seus anexos e a proposta de preços apresentada pela Licitante vencedora farão
parte integrante do Contrato.

17.8. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais, legais e
regulamentares.

17.9. São vedadas a subcontratação total ou parcial acima dos limites estabelecidos neste Edital, a associação da Contratada
com outrem, a sub-rogação, cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação. 

17.10. Será designado um Executor, ou uma Comissão Executora de Contrato, que terá as atribuições con�das na Lei
8.666/1993 e no Decreto distrital nº 32.598/2010, a quem caberá a fiscalização e acompanhamento da obra nos termos do Edital,
Projeto Básico e seus anexos.

17.11.  A Contratada se obriga a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões do valor total inicial
atualizado do Contrato que se fizerem necessários, observado o percentual máximo de 25% (vinte e cinco por cento), salvo as
supressões resultantes de acordos celebrados entre as partes, na forma do art. 65, §§ 1º e 2º, da Lei nº 8.666/1993.

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.cbm.df.gov.br/
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17.12.  Incumbirá ao CBMDF providenciar a publicação resumida do instrumento de Contrato e de seus eventuais termos
adi�vos no Diário Oficial do Distrito Federal (DODF).

 

18. DO REAJUSTE

18.1. Observado o interregno mínimo de um ano a par�r da data limite para apresentação da proposta, o Contrato celebrado
poderá, à pedido da empresa, ter seu valor anualmente reajustado, pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA (art.
2º do Decreto distrital nº 37.121, publicado no DODF nº 31, de 17 de fevereiro de 2016), ou aquele que vier a subs�tuí-lo, apurado
durante o período.

18.2. O prazo para a CONTRATADA requerer o reajuste contratual es�pulado no item acima ex�nguir-se-á:

18.2.1. com o fim do prazo de vigência, momento em que ocorrerá a preclusão temporal; ou

18.2.2. com a formalização após o interregno mínimo de um ano de Termo Adi�vo de alteração quan�ta�va/qualita�va ou de
revisão contratual, momento em que ocorrerá a preclusão consuma�va.

18.3. Os efeitos financeiros decorrentes do reajuste contratual vigorarão a par�r da data do pedido. 

 

19. DOS ADITAMENTOS CONTRATUAIS

19.1. As alterações das especificações para melhor adequação técnica aos obje�vos da contratação, a pedido do CBMDF,
desde que não decorrentes de erros ou omissões por parte da CONTRATADA, serão processados por meio de termo adi�vo,
observados os limites previstos no item 18.11 deste Edital (§ 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/1993).

19.1.1. As eventuais modificações de tratam o item 20.1, condicionam-se à elaboração de jus�fica�va prévia, devidamente
aceita pelo Diretor de Contratações e Aquisições do CBMDF.

19.2. As alterações de valor contratual, decorrente do reajuste de preços, compensação ou penalização financeira prevista no
Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares, até o limite do respec�vo valor contratado, dispensam a
celebração de aditamento, podendo ser processadas por meio de apos�la.

 

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

20.1. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compa�bilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas no ato convocatório.

20.2. Responsabilizar-se por quaisquer danos pessoais e/ou materiais, causados por técnicos (empregados) e acidentes
causados por terceiros, bem como pelo pagamento de salários, encargos sociais e trabalhistas, tributos e demais despesas eventuais,
decorrentes da prestação dos serviços.

20.3. Responsabilizar-se das eventuais despesas para execução do serviço solicitado, qualquer que seja o valor, e cumprir
todas as obrigações constantes do(s) Anexo(s) deste Ato Convocatório.

20.4. Comprovar, mês a mês, o efe�vo recolhimento dos encargos sociais incidentes sobre a folha de pagamento dos
empregados des�nados para a prestação dos serviços.

20.5. Cons�tui obrigação da Contratada o cumprimento integral das obrigações e exigências constantes no Termo de
Referência (Anexo I) do presente Edital.

 

21. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

21.1. Indicar o executor interno do Contrato, conforme art. 67 da Lei nº 8.666/1993 e Decreto nº 32.598, de 15/12/2010, art.
41, inciso II e § 3º.

21.2. Cumprir os compromissos financeiros assumidos com a Contratada.

21.3. Fornecer e colocar à disposição da Contratada, todos os elementos e informações que se fizerem necessários à execução
dos serviços.

21.4. No�ficar, formal e tempes�vamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas no serviço prestado.

21.5. No�ficar a Contratada, por escrito e com antecedência sobre multas, penalidades quaisquer, débitos de sua
responsabilidade, bem como fiscalizar a execução do Objeto Contratado.

 

22. DA FISCALIZAÇÃO

22.1. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por executor interno do ajuste, especialmente designado pelo
Órgão Requisitante, que anotará em registro próprio todas as ocorrências, determinando o que for necessário a regularização das faltas
ou defeitos observados, além das atribuições con�das nas Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio e Contabilidade
do Distrito Federal.

22.2. Não obstante a Contratada seja única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços definidos neste Edital e
seus anexos, a Contratante reserva-se o direito de exercer a mais ampla fiscalização sobre os serviços, por intermédio de representante
especificamente designado, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa responsabilidade, podendo:
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22.2.1. Sustar a execução de qualquer trabalho que esteja sendo feito em desacordo com o especificado, sempre que essa
medida se torne necessária;

22.2.2. Exigir a subs�tuição de qualquer empregado ou preposto da Contratada que, a seu critério, venha a prejudicar o bom
andamento dos serviços;

22.2.3. Determinar a reexecução dos serviços realizados com falha, erro ou negligência, lavrando termo de ocorrência do
evento;

22.3. O serviço deverá ser entregue/prestado conforme disposto no Anexo I ao Edital (Termo de Referência).

22.4. O serviço será recebido:

a) PROVISORIAMENTE, para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto com a especificação; e

b) DEFINITIVAMENTE, após o decurso do prazo de observação ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos
contratuais.

22.5. Após o recebimento defini�vo do objeto, será atestada a Nota Fiscal para efeito de pagamento.

22.6. O recebimento provisório ou defini�vo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança do serviço, nem é�co-
profissional pela perfeita execução do Contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pelo Contrato.

22.7. Se a Licitante vencedora deixar de entregar ou prestar o serviço dentro do prazo estabelecido sem jus�fica�va por
escrito e aceita pela Administração, sujeitar-se-á às penalidades impostas neste Edital.

22.8. A Administração poderá, a seu exclusivo critério, por conveniência administra�va, dispensar o recebimento provisório
do(s) serviço(s), na forma do art. 74 da Lei nº 8.666/1993.

 

23. DO(S) LOCAL(IS) DE PRESTAÇÃO DO(S) SERVIÇO(S)

23.1. Os serviços serão prestados em todas as OBM´s do CBMDF.

23.2. Os serviços devem ser entregues ou prestados em estrita observância das especificações e exigências mínimas,
observados os prazos definidos no Anexo I ao Edital (Termo de Referência).

 

24. DO PAGAMENTO

24.1. Para efeito de pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar os documentos abaixo relacionados:

a) Prova de Regularidade junto à Fazenda Nacional (Débitos e Tributos Federais), à Dívida A�va da União e junto à Seguridade
Social (contribuições sociais previstas nas alíneas “a” a “d” do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 –
contribuições previdenciárias e as às de terceiros), fornecida por meio da Cer�dão Nega�va de Débitos Rela�vos aos Tributos Federais
e à Dívida A�va da União;

b) Cer�ficado de Regularidade perante o FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado, nos termos da
Lei nº 8.036, de 11/05/1990;

c) Cer�dão de regularidade rela�va a débitos inadimplidos perante a Jus�ça do Trabalho (CNDT), mediante a apresentação de
cer�dão nega�va, em plena validade, que poderá ser ob�da no site www.tst.jus.br/cer�dao;

d) Prova de regularidade com a Fazenda do Distrito Federal, que poderá ser ob�da por meio do site www.fazenda.df.gov.br.

24.1.1. Para as comprovações elencadas no item 25.1, serão aceitas cer�dões posi�vas com efeito de nega�va.

24.1.2. Os documentos elencados no item 25.1 poderão ser subs�tuídos, no todo ou em parte, pelo SICAF.

24.2. A Nota Fiscal deverá ser emi�da em nome do CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO FEDERAL, CNPJ:
08.977.914/0001-19.

24.2.1. As Notas Fiscais emi�das com dados (razão social ou CNPJ) divergentes dos informados no item 25.2, não serão aceitas.

24.3. O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias, contados a par�r da data de apresentação da Nota Fiscal, desde que o
documento de cobrança esteja em condições de liquidação de pagamento.

24.3.1. A Nota Fiscal apresentada para fins de pagamento deve ser emi�da pelo mesmo CNPJ constante na proposta de preços,
à exceção de empresas que sejam matriz e filial (Acórdão nº 3.056/2008 – TCU – Plenário);

24.3.2. As Notas Fiscais apresentadas com CNPJ divergente da proposta de preços, à exceção de empresas matriz e filial (item
25.3.1, in fine), serão devolvidas pela Administração, para a devida correção (emissão de Nota Fiscal com o CNPJ correto).

24.4. Os documentos de cobrança rejeitados por erros ou incorreções em seu preenchimento deverão ser reapresentados
num prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, devidamente escoimados das causas que mo�varam a rejeição.

24.5. Passados 30 (trinta) dias sem o devido pagamento por parte da Administração, a parcela devida será atualizada
monetariamente, desde o vencimento da obrigação até a data do efe�vo pagamento de acordo com a variação “pro rata tempore” do
IPCA (art. 2º do Decreto distrital nº 37.121/2016).

24.6. Em caso de rejeição da Nota Fiscal/Fatura, mo�vada por erro ou incorreções, o prazo de pagamento passará a ser
contado a par�r da data de sua reapresentação.

24.7. Nenhum pagamento será efetuado à Licitante enquanto pendente de apuração acerca de quaisquer descumprimentos
contratuais constatados, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária (quando for o caso).

http://www.tst.jus.br/certidao
http://www.fazenda.df.gov.br/
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24.8. Os pagamentos, pelo CBMDF, de valores iguais ou superiores a R$ 5.000,00 (cinco mil reais) serão feitos, exclusivamente,
mediante crédito em conta corrente, em nome do beneficiário, junto ao Banco de Brasília S/A – BRB (Decreto distrital nº 32.767, de 17
de fevereiro de 2011).

24.8.1. Excluem-se das disposições do item 25.8:

a) os pagamentos a empresas vinculadas ou supervisionadas pela Administração Pública federal;

b) os pagamentos efetuados à conta de recursos originados de acordos, convênios ou Contratos que, em virtude de legislação
própria, só possam ser movimentados em ins�tuições bancárias indicadas nos respec�vos documentos;

c) os pagamentos a empresas de outros Estados da federação que não mantenham filiais e/ou representações no DF e que
venceram processo licitatório no âmbito deste ente federado. 

 

25. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

25.1. O descumprimento de quaisquer cláusulas ou condições do presente Edital de Pregão Eletrônico e do Contrato dele
decorrente, em face do disposto no art. 49 do Decreto Federal nº 10.024/2019 e nos arts. 81, 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/1993,
ensejará a aplicação de penalidade que obedecerá às normas estabelecidas no Decreto distrital nº 26.851/2006 e alterações
posteriores (Anexo V ao Edital).

25.2. A aplicação de qualquer das penalidades previstas no Edital (Anexo V) e no Contrato realizar-se-á em processo
administra�vo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao Licitante/adjudicatário.

25.3. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o
caráter educa�vo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

25.4. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

 

26. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

26.1. O CBMDF poderá, na hipótese de ocorrência de fatos supervenientes à publicação do Edital que possam interferir no
andamento do processo ou influir na formulação da proposta, adotar uma das seguintes providências:

a) adiamento ou suspensão da licitação;

b) revogação ou anulação deste Edital, ou, ainda, sua modificação no todo ou em parte; ou

c) alteração das condições no processo licitatório, com a sua divulgação ou a republicação deste Edital, e, caso seja necessário, o
estabelecimento de nova data para a realização da licitação.

26.1.1. A anulação da licitação induz à do Contrato.

26.1.1.1. A anulação da licitação por mo�vo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.

26.2. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, promover diligência des�nada a
esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido
apresentados para fins de classificação e habilitação.

26.3. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível
a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação e habilitação.

26.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, observar-se-á o que se segue:

26.4.1. Excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento;

26.4.2. Os prazos somente serão iniciados e vencidos em dias de expediente no CBMDF.

26.5. O desatendimento às exigências formais, não essenciais, não importará na inabilitação da Licitante e/ou desclassificação
de sua proposta, desde que seja possível a aferição de sua habilitação e a exata compreensão da sua proposta durante a realização da
sessão pública do Pregão.

26.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os
interessados, desde que não comprometam o interesse público, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

26.7. A critério do Pregoeiro, o prazo de 2 (duas) horas para o envio da proposta ajustada de preços e eventuais documentos
complementares de habilitação poderá ser prorrogado pelo tempo que se julgar necessário.

26.8. O Licitante é o responsável pela fidelidade e legi�midade das informações prestadas e dos documentos apresentados
em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele con�das implicará
a imediata desclassificação do proponente que o �ver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do Contrato, sem
prejuízo das demais sanções cabíveis.

26.9. A simples apresentação de documentação não envolve qualquer compromisso de contratação por parte da
Administração, importando, porém, para o Licitante a irrestrita e irretratável aceitação das condições de qualificação e dos termos
deste Edital.

26.10.  O Edital será disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.gov.br/compras/pt-br e também na página do
CBMDF (www.cbm.df.gov.br – clicar em acesso à informação / licitações e Contratos).

26.11.  O inteiro teor do processo eletrônico está disponível para vista aos interessados por meio de disponibilização de acesso
externo no SEI (serviço eletrônico de informações).

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.cbm.df.gov.br/
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26.11.1. O pedido de vista deverá ser protocolado diretamente na Seção de Licitações da Diretoria de Contratações e Aquisições
do CBMDF, sito ao Setor de Administração Municipal – SAM, Quadra “B”, Bloco “D”, CEP 70610-600, Brasília/DF (ao lado do DER).

26.12.  Os casos omissos e demais dúvidas suscitadas serão dirimidos pelo Pregoeiro, no endereço eletrônico mencionado
neste Edital, item 4, através do fone (61) 3901-3481/3614 ou diretamente na Seção de Licitações da Diretoria de Contratações e
Aquisições do CBMDF, sito ao Setor de Administração Municipal – SAM, Quadra “B”, Bloco “D”, CEP 70610-600, Brasília/DF (ao lado do
DER).

26.13.  O foro de Brasília – DF, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, será o designado para
julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes da presente licitação e da aplicação do presente Edital.

26.14.  As Licitantes deverão comprovar, caso cabível, o atendimento da Lei distrital nº 4.652/2011, que cria, no âmbito do DF,
o Programa de Valorização Profissional junto aos apenados em regime semiaberto e aos egressos do Sistema Penitenciário.

 

27. ANEXOS

27.1. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

27.1.1. ANEXO I – Termo de Referência;

27.1.2. ANEXO II – Modelo de Proposta de Preços;

27.1.3. ANEXO III – Declaração de Sustentabilidade Ambiental (art. 7º da Lei distrital nº 4.770/2012);

27.1.4. ANEXO IV – Minuta de Contrato de Prestação de Serviços (serviços de natureza con�nuada);

27.1.5. ANEXO V – Decreto distrital nº 26.851/2006 – regulamento de penalidades do DF.

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidora de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060,
nos termos do Decreto nº 34.031, de 12 de dezembro de 2012 (DODF 252, de 13/12/2012).

 

Brasília-DF, 1º de dezembro de 2021.

 

Diretor de Contratações e Aquisições
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ANEXO I AO EDITAL

 

TERMO DE REFERÊNCIA Nº 248/2021 - DIMAT

 

 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ACESSO À INTERNET E DE CONECTIVIDADE IP – INTERNET PROTOCOL

 

1. OBJETO

1.1. Contratação de empresa para execução de serviço comum de acesso à Internet e de conec�vidade IP – Internet
Protocol, des�nado a estabelecer conec�vidade simétrica dedicada e permanente com a Internet com velocidade de acesso garan�da
de no mínimo 200 (duzentos) Mbps full duplex, com sua respec�va instalação e habilitação, devendo disponibilizar um bloco CIDR/25
de endereços IP con�guos e válidos para a Internet, conforme especificações, quan�ta�vos e condições estabelecidos neste Termo de
Referência.

 

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. No âmbito do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal, a Diretoria de Tecnologia da Informação e Comunicação
(DITIC) é o setor responsável por coordenar a�vidades de nível tá�co, fornecendo soluções de tecnologia da informação para
cumprimento da missão ins�tucional. Nesse contexto, a Diretoria é responsável por todas as a�vidades e soluções de tecnologia
necessárias para o provimento dos recursos de computação, desde estações de trabalho até a infraestrutura completa de servidores,
armazenamento, backup, redes, etc. 

2.2. Para o cumprimento da missão ins�tucional do CBMDF, especificamente no que se refere às a�vidades administra�vas
diárias no Quartel de Comando Geral do CBMDF, há a necessidade de se u�lizar diversos serviços acessíveis pela Internet. Dentre eles
pode-se destacar: 

2.2.1. Sí�os da Receita Federal, Secretaria de Fazenda do Distrito Federal, Caixa Econômica e INSS, para consulta / emissão de
cer�dões de “Nada Consta”; 

2.2.2. Sí�o do InfoSeg, Sistema de Informações da Secretaria Nacional de Segurança Pública – SENASP - u�lizado
especialmente nas ações do serviço de inteligência; 

2.2.3. SiapeNet - Sistema Integrado de Administração de Recursos Humanos do Governo Federal - u�lizado especialmente pela
Seção de Pagamento para gerenciar a folha de pagamento; 

2.2.4. SIAFi, Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal - u�lizado principalmente pela Diretoria de
Orçamento e Finanças; 

2.2.5. Sí�os do TJDFT e STF - u�lizado pela Diretoria de Recursos Humanos e Assessoria Jurídica na consulta /
acompanhamento de processos judiciais; 

2.2.6. Consulta ao sí�o ComprasNet do Ministério do Planejamento, u�lizado para consulta a Atas de Registro de Preços –
u�lizado por vários setores do CBMDF com demanda pela aquisição de bens e serviços; 

2.3. Além desses serviços, há outros prestados pela DITIC que carecem da existência de conec�vidade à internet. O serviço
de conec�vidade IP com acesso simétrico dedicado, o qual é objeto do presente projeto, permite que o CBMDF disponha de uma faixa
de endereços IP (Internet Protocol) válidos na Internet e deste modo possa prover informação, serviços, conexão e conteúdo
corpora�vo aos públicos interno e externo, com qualidade, por exemplo:

2.3.1. Acesso à Intranet através da Internet, ou seja, fora das instalações do Quartel Central do CBMDF. Sem esse serviço,
unidades que não estejam interligadas à Diretoria de Tecnologia da Informação e Comunicação e militares da ina�vidade / reserva não
conseguem acessar a Intranet;

2.3.2. Acesso ao sí�o de Internet do CBMDF (www.cbm.df.gov.br), o qual está hospedado nos servidores da DITIC, onde são
oferecidos os serviços de:

2.3.2.1. Consulta a relação de Empresas Credenciadas junto a DST;

2.3.2.2. Consulta às Normas Técnicas do CBMDF;

2.3.2.3. Divulgação de Informações relevantes à comunidade;

2.3.2.4. Resultados de exame de laboratório da Policlínica;

2.3.2.5. Consulta às ocorrências em andamento – u�lizado pelos órgãos de imprensa em geral;

2.3.2.6. Consulta aos Editais de Licitação do CBMDF;

2.3.2.7. Consulta aos Editais de Concurso Público.

2.3.3. Acesso aos sistemas corpora�vos hospedados nos servidores da DITIC, como:

2.3.3.1. AGENDAWEB - Sistema de Agendamento de Consultas;

2.3.3.2. CONTROLADORIAWEB - Sistema de Controladoria;

2.3.3.3. COVID - Sistema de Acompanhamento de Casos de COVID e Vacinação;

2.3.3.4. CPMED - Sistema de Controle de Perícias Médicas;
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2.3.3.5. SCIPWEB - Sistema contra Incêndio e Pânico;

2.3.3.6. GECOPE - Sistema de Gestão de Pessoal;

2.3.3.7. ESCALADOR - Sistema de Escalas do Comando Operacional;

2.3.3.8. ESCALAS - Sistema de Escalas de Serviço Voluntário;

2.3.3.9. ODONTOWEB - Sistema de Gestão de Marcações de Consultas Odontológicas; SAUDEWEB - Sistema de Gestão de Saúde;

2.3.3.10. SEIOP - Sistema Eletrônico de Informação Operacional;

2.3.3.11. SICON - Sistema de Aquisições e Convênios;

2.3.3.12. SISMAT - Sistema de Gestão de Materiais;

2.3.3.13. VIATURAS - Sistema de Gestão de Viaturas, dentre outros. 

2.4. Atualmente, o CBMDF dispõe do contrato n.º 062/2016, o qual possui objeto semelhante ao do presente projeto. Esse
contrato foi assinado em dezembro de 2016 e foi prorrogado sucessivamente, de modo que deverá encerrar-se em dezembro de 2021,
conforme pode ser visto no processo SEI-053-082340/2016. A empresa contratada é a Telefônica Brasil S/A. Portanto, como esse
contrato está próximo do seu fim, faz-se necessário o presente processo para uma nova contratação. 

2.5. De acordo com o histórico, pode-se observar que a média de bits de entrada fica abaixo de 20MB durante a maior parte
do período analisado. Já a média de bits de saída fica entre 20MB e 40MB. Entretanto, pode-se observar no gráfico que em vários
momentos o consumo extrapola consideravelmente essas médias, alcançando níveis próximos a 200MB e, em alguns casos
excepcionais, extrapolando esse nível. Essa variação geralmente é causada pelos momentos de pico de acesso aos sistemas de
informação corpora�vos, o que ocasiona maior consumo de dados. Portanto, com base na análise histórica, o presente projeto prevê a
contratação de enlace de dados de 200MB, o que é necessário para atender a demanda da Corporação.

2.6. O presente projeto trata apenas do serviço de acesso à Internet para o Data Center do CBMDF, algo imprescindível para
Corporação e para a con�nuidade dos serviços citados anteriormente, em especial as aplicações Web Corpora�vas que precisam ser
visualizadas fora da rede interna. Mesmo a SUTIC/SEPLAG oferecendo um enlace de dados para serviço de Internet para o Data Center
do CBMDF e enlace para a interligação entre as diversas unidades, conforme preconiza a Decisão Nº 188/2015 do Tribunal de Contas
do Distrito Federal, é essencial que a Corporação possua ao menos um link próprio de Internet para seu Data Center para garan�r a
redundância e disponibilidade integral dos sistemas Corpora�vos mesmo em caso de eventuais falhas no enlace da SUTIC/SEPLAG, em
especial aqueles oferecidos à população do DF citados acima, o serviço de saúde dos militares da Corporação acessado pelos hospitais
credenciados, sistemas de ocorrências, dentre outros. 

2.7. Por fim, cumpre destacar que o presente projeto não trata da contratação de empresa para interligação das Unidades do
CBMDF em uma rede única de computadores, nem da contração de serviço de Internet para as Unidades da Corporação. Trata-se
apenas da contratação do serviço de Internet para o Data Center do CBMDF de forma a garan�r o mínimo de segurança e redundância
dos serviços

 

3. JUSTIFICATIVA DO OBJETO SER CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO COMUM

3.1. É possível observar, diante das especificações con�das no item 6 deste Termo de Referência que o serviço almejado
possui padrões de desempenho e qualidade obje�vamente definidos, mediante especificações usuais adotadas no mercado, de forma
a permi�r aos potenciais fornecedores do ramo de a�vidade compa�vel com o objeto da licitação condições de ofertarem suas
propostas.

 

4. JUSTIFICATIVA DA NÃO ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. De acordo com o art. 15, inc. II,  da Lei nº 8.666/1993, as compras sempre que possível deverão ser processadas através
de Sistema de Registro de Preços, entretanto, de acordo com o art. 3º do Decreto distrital nº 39.103/2018:

[...]
Art. 3º O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas seguintes hipóteses:

I - quando, pelas caracterís�cas do bem ou serviço, houver necessidade de contratações frequentes;
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II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou contratação de serviços
remunerados por unidade de medida ou em regime de tarefa;
III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para atendimento a mais de um
órgão ou en�dade, ou a programas de governo; ou

IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quan�ta�vo a ser demandado pela
Administração.
 

4.2. A presente contratação não será processada pelo Sistema de Registro de Preços, em razão do objeto não se enquadrar
no disposto nos incisos I, II, III e IV, art. 3º, do Decreto Distrital nº 39.103/2018, por se tratar de serviço com execução previamente
definida em quan�dades certas neste Termo de Referência, afastando a aplicação do Sistema de Registro de Preços na forma do art.
3º, incs. I, II e IV, do Decreto distrital nº 39.103/2018, uma vez que não haverá necessidade de contratações frequentes ou de serviços
remunerados por unidade de medida e, ainda, por ser possível definir previamente o quan�ta�vo de serviço a ser demandado por esta
Administração. Por outro lado, a presente contratação não se enquadra, igualmente no inc. III do art. 3º, do Decreto distrital nº
39.103/2018. Não há que se falar em atendimento de demandas de outros órgãos da Administração do DF visto que cabe ao CBMDF,
tão somente, definir suas próprias demandas e de suas subunidades, isto é, a Corporação não exerce as funções de outros órgãos do
DF, a exemplo do  Órgão Central de licitações do Distrito Federal. 

 

5. JUSTIFICATIVA DO NÃO TRATAMENTO PREFERENCIAL E SIMPLIFICADO NAS CONTRATAÇÕES PÚBLICAS DAS ENTIDADES
PREFERENCIAIS

5.1. Considerando que o Estudo Técnico Preliminar desenvolvido na fase interna da licitação não contempla ou aponta a
existência de um mínimo de 3 (três) fornecedores compe��vos enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno porte
sediados no local ou regionalmente capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório, nem tampouco
evidencia a vantajosidade da disputa dentro do nicho mais restrito, à luz dos incisos II e III do art. 49 da Lei Complementar nº
123/2006, não será atendido o con�do no referido diploma legal no que tange ao tratamento preferencial e simplificado nas
contratações públicas das en�dades preferenciais.

 

6. ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS ACEITÁVEIS E QUANTIDADES

ITEM ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS ACEITÁVEIS CATSER UNIDADE QUANTIDADE

1

Contratação de empresa para prestação de serviço de acesso à Internet e de
conec�vidade IP – Internet Protocol, des�nado a estabelecer conec�vidade simétrica
dedicada e permanente com a Internet com velocidade de acesso garan�da de no
mínimo 200 (duzentos) Mbps full duplex, com sua respec�va instalação e habilitação,
devendo disponibilizar um bloco CIDR/25 de endereços IP con�guos e válidos para a
Internet, no prédio da Diretoria de Tecnologia da Informação e Comunicação do Corpo
de Bombeiros Militar do Distrito Federal, sito a SAM Lote D Módulo E – Quartel do
Comando Geral do CBMDF – Brasília/DF – CEP 70.610-600, pelo período de 12 (doze)
meses. 

26506 mês 12

6.1. Necessidades de Negócio 

6.1.1. Contratação de empresa especializada no fornecimento de serviço de acesso à Internet com conec�vidade simétrica
dedicada e permanente para o Data Center do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal. 

6.2. Caracterís�cas técnicas dos serviços

6.2.1. Requisitos de Arquitetura Tecnológica 

6.2.1.1. Links de internet, com banda mínima para download e upload de: 

a) Item 1: 200 Mbps (duzentos megabits por segundo), descontado o “overhead” de protocolo, que deverá operar de forma
redundante e independente um do outro. 

6.2.1.2. O link deverá ser provido, necessariamente, com conexão via fibra  óp�ca, visando garan�r máxima disponibilidade,
confiabilidade e qualidade na conexão dos usuários do CBMDF à Internet. 

6.2.1.3. Têm-se, também, que a contratação de links redundantes é uma prá�ca comum nas organizações com alta dependência
dos serviços de acesso à internet. 

6.2.1.4. A capacidade de tráfego do link deverá ser ilimitada, ou seja, sem a limitação de pacotes mensais e sem redução da
velocidade contratada. 

6.2.1.5. Disponibilidade mensal mínima do link de 99,4 %. 

6.2.1.6. Taxa de Transmissão Instantânea mínima de 99% (noventa e nove por cento) da banda contratada;  

6.2.1.7. Taxa de Transmissão Média (mensal) mínima de 80% (oitenta por cento) da banda contratada; 

6.2.1.8. Latência igual ou inferior a 80 (oitenta) milissegundos considerando os sites: "google.com" e "simet.nic.br". 

6.2.1.9. Rede que garanta a confidencialidade dos dados. 

6.2.1.10. A CONTRATADA deverá disponibilizar suporte técnico 24 (vinte e quatro) horas por dia e 07 (sete) dias por semana, com
atendimento no tempo máximo de 4 (quatro) horas, contadas a par�r do registro no SAC (Serviço de Atendimento ao Consumidor); 
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6.2.1.11. Os serviços de acesso à Internet deverá ficar a�vo na modalidade 24h/dia, 7 dias/semana, sem a necessidade de
procedimentos para conexão/desconexão. 

6.2.1.12. A CONTRATADA deverá ter saída para a Internet brasileira na qualidade de AS (Autonomous Systems) e estar conectada
a algum PTT (Ponto de Troca de Tráfego). 

6.2.1.13. Os circuitos especificados neste Termo de Referência devem possuir capacidade mínima de 80% na transmissão
contratada “fullduplex”, isto é, a taxa de transmissão fornecida deverá suportar o tráfego de entrada e de saída (em megabits)
contratado, simultaneamente. 

6.2.1.14. A CONTRATADA deverá fornecer "roteador", "modem" ou "switch" e demais equipamentos necessários para a u�lização
do serviço. 

6.2.1.15. Serviços eventuais rela�vos ao remanejamento de instalações que impliquem em mudança de endereço, juntamente
com seus equipamentos e enlaces associados, deverão ser subme�dos a estudo de viabilidade técnica e apresentada à CONTRATANTE
para aprovação. 

6.2.1.16. Todos os materiais necessários para a instalação dos equipamentos, como cabos, conectores, abraçadeiras, suportes,
parafusos de fixação, anilhas de iden�ficação e equipamentos serão fornecidos pela CONTRATADA, de acordo com as prá�cas de
engenharia e Normas Técnicas em vigor no Brasil. 

6.2.2.  Requisitos de Projeto e de Implementação

6.2.2.1. Todos os circuitos de acesso à Internet devem suportar VPN, incluindo disposi�vos de VPN externos e a CONTRATADA
não pode restringir a quan�dade de equipamentos usados pela CONTRATANTE, nem limitar a quan�dade de dados trafegados.

6.2.3. Requisitos de Implantação

6.2.3.1. O circuito deverá suportar os protocolos RTP (RFC 3550 para videoconferência), SIP (RFC 3261) e H.323 para aplicação de
VoIP (voz sobre IP).

6.2.3.2. A CONTRATADA deverá disponibilizar um bloco CIDR/25 de endereços IP con�guos e válidos para a Internet para o link
contratado. Tais endereços deverão ser disponibilizados exclusivamente para a CONTRATANTE, independentemente de sua u�lização.

6.2.4. Requisitos de Experiência Profissional

6.2.4.1. A Contratada deverá manter a equipe técnica necessária para execução do objeto contratado, devidamente capacitada,
para atuar na manutenção e recuperação de acessos.

6.2.5. Requisitos de Formação da Equipe

6.2.5.1. A Contratada deverá manter a equipe técnica necessária para execução do objeto contratado, devidamente capacitada,
para atuar na manutenção e recuperação de acessos. Entretanto, não serão exigidos cer�ficados ou atestados no ato da execução do
serviço.

6.2.6. Requisitos de Segurança da Informação

6.2.6.1. Aderência à Lei nº 13709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD).

6.2.6.2. Ações pela CONTRATADA no sen�do de evitar vazamento de dados e fraudes digitais.

6.2.6.3. Processo de gestão de riscos de segurança da informação nesta solução de TIC, nele incluído o plano de con�nuidade do
negócio.

6.2.7. Requisitos de Manutenção

6.2.7.1. O serviço é de caráter con�nuado, sendo necessário monitoramento con�nuo e recuperação do serviço em caso de
indisponibilidade no prazo máximo de 4h (quatro horas) a contar da abertura do chamado.

6.2.7.2. Caso a CONTRATADA não consiga executar a recuperação dentro do prazo es�pulado, deverá comunicar ao Fiscal do
contrato, por escrito e, preferencialmente, com antecedência, jus�ficando os fatos e mo�vos que impediram sua recuperação.

6.2.8. Requisitos Temporais

6.2.8.1. O início da prestação dos serviços se dará em até 30 (trinta) dias corridos, a contar da solicitação da CONTRATANTE à
CONTRATADA.

6.2.8.2. Os prazos para assinatura do contrato e início da prestação dos serviços, podem ser prorrogados, a critério do CBMDF,
uma única vez, desde que mo�vadamente solicitada ainda sob a vigência do prazo para a prá�ca do ato.

6.2.8.3. Previsão da contratação: solicitação de instalação imediata após publicação do extrato do contrato. 

6.2.9. Requisitos de Segurança

6.2.9.1. Deve ser considerada sigilosa toda e qualquer informação que tramite nos sistemas informacionais do CBMDF.

6.2.9.2. Quando da formalização do contrato, a empresa deverá assinar o termo de compromisso de manutenção do sigilo
previsto no ANEXO IB (Termo de compromisso de manutenção de confidencialidade (69024750)).

6.2.10. Requisitos Sociais, Ambientais e Culturais

6.2.10.1. Criar a percepção junto aos servidores de que a infraestrutura de Tecnologia da Informação e Comunicação funciona
para facilitar o cumprimento da a�vidades meio e fim do órgão;

6.2.10.2. Aumento do grau de sa�sfação dos usuários como produto da eficiência administra�va e operacional da Área de TIC do
CBMDF.

6.2.10.3. Não foram iden�ficados critérios de sustentabilidade ambiental aplicáveis ao presente objeto.
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6.2.10.4. As obrigações da Contratada estão previstas neste documento em seu item 12.

6.2.10.5. Declaração do licitante de que tem pleno conhecimento das condições necessárias para a prestação do serviço. 

6.3. Modelo de Execução do Contrato

6.3.1. Ro�nas  de execução

6.3.1.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

a) Realização de Reunião Inicial com registro em ATA.   

b) O link deverá ser instalado e habilitado no prédio da Diretoria de Tecnologia da Informação e Comunicação do Corpo de
Bombeiros Militar do Distrito Federal, sito a SAM Lote D Módulo E – Quartel do Comando Geral do CBMDF – Brasília/DF – CEP 70.610-
600.    

c) Durante a vigência do contrato de prestação dos serviços poderá, eventualmente, haver mudança de endereço do local de
instalação. Nesse caso, a CONTRATADA poderá cobrar um valor para atendimento da demanda, caso haja viabilidade para o novo local,
sendo que o valor máximo admi�do não poderá ser superior aos custos de instalação e mensalidade de um enlace equivalente (com
mesma velocidade de conexão) já implantado e com prazo de implantação não superior a 90 dias, salvo em casos devidamente
jus�ficados em que a CONTRATANTE avaliará a necessidade de prorrogação por período a ser acordado entre as partes, após a
solicitação formal, respeitando os valores e limites legais. Os acréscimos, que porventura venham a ocorrer, em razão de mudança de
endereços já relacionados e da adição de novos endereços, decorrerão da celebração de termos adi�vos, limitados à 25%, como
estabelece o §1º, do Art. 65, da lei 8.666/93.     Deverá possuir velocidade de download e upload de acordo com o item 1, descontado
“overhead” de protocolo.    

d) Deverá possuir capacidade de tráfego ilimitada, ou seja, sem a limitação de pacotes de dados mensais e sem redução da
velocidade contratada.    

e) Deverá ficar a�vo na modalidade 24h/dia, 07 dias/semana, sem a necessidade de procedimentos para conexão/desconexão. 

6.3.1.2.    A execução dos serviços será iniciada após solicitação da CONTRATANTE para a CONTRATADA, na forma que segue:  

a) Todo deslocamento que se fizer necessário para prestação dos serviços solicitados, bem como todos os custos inerentes a
instalação no prédio da Diretoria de Tecnologia da Informação e Comunicação do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal
(despesas com veículo, motorista, combus�vel, etc.) ocorrerão por conta da CONTRATADA.     

b) A execução dos serviços será iniciada após a comunicação pela CONTRATANTE A CONTRATADA por Ordem de Serviço
encaminhada via e-mail.     

c) A CONTRATADA deverá informar previamente a relação de funcionários que serão enviados para a execução dos serviços
dentro das dependências da CONTRATANTE.      

d) Os serviços deverão ser executados nas quan�dades solicitadas, obedecendo aos prazos de execução estabelecidos para o
objeto contratado.     

e) A CONTRATADA deverá instalar e a�var o objeto licitado no prazo indicado no item 6.2.8 deste documento, providenciando as
instalações, serviços e materiais necessários para prestação do serviço.     

f) A execução dos serviços será iniciada em até 30 dias após a assinatura do contrato.    

6.3.1.3. Da instalação:

a) A CONTRATADA realizará a instalação do link de acesso à internet considerando o perfil de conexão presente no local.

b) A CONTRATADA deverá fornecer o link, obrigatoriamente, por meio de fibra óp�ca. 

c) A CONTRATADA deverá fazer o planejamento da implantação do link e conexão à internet do CBMDF, de maneira a interferir o
mínimo possível nos trabalhos normais do local.

d) A CONTRATADA deverá agendar previamente o início da instalação dos serviços com a Diretoria de Tecnologia da Informação e
Comunicação, através do telefone (61) 3901-8612 e/ou do e-mail di�c.secretaria@cbm.df.gov.br.

e) A CONTRATADA deverá recompor obras civis e pintura eventualmente afetadas quando da passagem dos cabos, mantendo o
padrão local, excetuando-se os casos em que estas ocorrências sejam consequência de adaptações na infraestrutura necessária para
passagem dos cabos. 

6.3.1.4. Quan�dade mínima de bens ou serviços para comparação e controle

a) Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
necessários, nas quan�dades es�madas e qualidades a seguir estabelecidas, promovendo sua subs�tuição quando necessário: 

I - Cabos e adaptadores: 

1. Cabo de conexão do Roteador com modem ou outro equipamento u�lizado para acesso à Internet; 

2. Cabos de energia elétrica para todos os equipamentos fornecidos; 

3. Adaptadores óp�cos para conexões implementadas por meio de fibra óp�ca. 

II - Modem: 

1. Deve ser fornecido modem (convencional, óp�co, rádio digital, dentre outros) ou outro equipamento para
permi�r a conexão do Roteador CPE ao ambiente LAN da Contratada.

III - Roteadores CPE (Customer Premise Equipment): fornecer Roteador CPE, atendendo no mínimo as seguintes exigências: 
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1. Serem dimensionados para que tenham capacidade de encaminhamento de pacotes IP, em pacotes por segundo,
compa�veis com as velocidades do link conectado, limitado o uso de memória a 70% do total disponível quando da carga
máxima da CPU; 

2. Caso seja iden�ficado, durante a execução do contrato, um roteador com uso máximo de CPU e memória acima
dos limites estabelecidos, o mesmo deverá ser subs�tuído ou atualizado, sem ônus para o CBMDF; 

3. Possuírem todas as facilidades de gerenciamento que permitam o fornecimento adequado de todos os serviços
especificados, destacando:

a) Gerenciamento SNMP compa�vel com as versões v2c e v3;

b) Protocolo SNMP habilitado, com acesso de leitura por parte do CBMDF;

c) Suporte a tunelamento VPN com IPSec e OPENVPN. 

IV - Interfaces: 

1. LAN: Mínimo de 2 (duas) interfaces 100/1000BaseT para interconexão com o ambiente de rede local respec�vo da
CBMDF; 

2. WAN: Número suficiente de interfaces para conexão com os enlaces WAN fornecidos (Link de acesso do CBMDF); 

3. Operar em 110V/220V. 

6.3.1.5. Mecanismos formais de comunicação 

a) Os chamados de suporte devem ser feitos através de número telefônico, fornecendo neste momento o número de protocolo,
data e hora de abertura do chamado. Este será considerado o início para contagem dos prazos estabelecidos. A estrutura de
atendimento, a problemas relacionados com o fornecimento do serviço contratado, deve ser disponível 24 horas, todos os dias da
semana independente de feriados, dias santos ou finais de semana. 

6.3.1.6. Manutenção de Sigilo e Normas de Segurança 

a) A Contratada deverá manter sigilo absoluto sobre quaisquer dados e informações con�dos em quaisquer documentos e
mídias, incluindo os equipamentos e seus meios de armazenamento, de que venha a ter conhecimento durante a execução dos
serviços, não podendo, sob qualquer pretexto, divulgar, reproduzir ou u�lizar, sob pena de lei, independentemente da classificação de
sigilo conferida pelo Contratante a tais documentos.

b) O Termo de Compromisso, contendo declaração de manutenção de sigilo e respeito às normas de segurança vigentes na
en�dade, a ser assinado pelo representante legal da Contratada, e Termo de Ciência, a ser assinado por todos os empregados da
Contratada diretamente envolvidos na contratação, encontram-se no ANEXO IB - Termo de compromisso (71362151) e ANEXO IC -
Termo de ciência de manutenção do sigilo (71363701). 

6.4. Modelo de gestão do contrato

6.4.1. Critérios de Aceitação

6.4.1.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento defini�vo dos serviços, nos termos abaixo.

6.4.1.2. No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA deverá entregar toda a documentação
comprobatória do cumprimento da obrigação contratual;

6.4.1.3. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico e setorial ou pela equipe de fiscalização após a entrega da
documentação acima, e dos seguintes testes: 

a) Acesso à Internet;

b) Aferição da velocidade do link instalado, tanto para download como para upload;

c) Verificação da performance dos links instalados e perdas de pacotes.

d) Relatórios contendo os endereços IP's disponibilizados à CONTRATANTE.

6.4.1.4. O serviço somente será considerado EFETIVAMENTE REALIZADO após a aprovação pela equipe de fiscalização do
Contrato. 

6.4.1.5. A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de profissionais técnicos
competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e
constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários.

6.4.1.6. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o
resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços
realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à
contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

6.4.1.7. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subs�tuir, às suas expensas, no todo ou em parte,
o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à
fiscalização não atestar a úl�ma e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir
a ser apontadas no Recebimento Provisório.

6.4.1.8. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à entrega
dos Manuais e Instruções exigíveis.
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6.4.1.9. No prazo de até 10 dias corridos a par�r do recebimento dos documentos da CONTRATADA, a equipe de fiscalização
deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas atribuições.

6.4.1.10. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do relatório circunstanciado ou, em havendo
mais de um a ser feito, com a entrega do úl�mo.

6.4.1.11. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida tempes�vamente, reputar-se-á como
realizada, consumando-se o recebimento provisório no dia do esgotamento do prazo.

6.4.1.12. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a par�r do recebimento provisório dos serviços, o Gestor do Contrato deverá
providenciar o recebimento defini�vo, ato que concre�za o ateste da execução dos serviços, obedecendo às seguintes diretrizes: 

a) Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que
impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais per�nentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito,
as respec�vas correções;

b) Emi�r Termo Circunstanciado para efeito de recebimento defini�vo dos serviços prestados, com base nos relatórios e
documentações apresentadas; e

c) Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização, com base no
Instrumento de Medição de Resultado (IMR), ou instrumento subs�tuto, conforme ANEXO IA (Instrumento de Medição do Resultado -
IMR (69024541)). 

6.4.1.13. O recebimento provisório ou defini�vo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos
resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garan�as concedidas e das responsabilidades assumidas em
contrato e por força das disposições legais em vigor.

6.4.1.14. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste
Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/subs�tuídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da
Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

 

7. PLANILHA ESTIMATIVA DE PREÇOS MÁXIMOS ACEITÁVEIS PARA A CONTRATAÇÃO E QUANTITATIVO (MODELO A SER
SEGUIDO PELAS LICITANTES PARA ELABORAÇÃO DE SUAS PROPOSTAS)

7.1. Em cumprimento à Portaria nº 514, de 16 de novembro de 2018 da SEPLAG/DF, que trata do balizamento de preços e a
ampla pesquisa de mercado em conformidade com a Lei n° 8.666/1993, o preço total máximo aceitável es�mado para a contratação
é de R$ 9.547,92 (nove mil quinhentos e quarenta e sete reais e noventa e dois centavos), de acordo com a pesquisa ampla de preços
de mercado e pra�cados na Administração Pública realizada para o certame,  detalhada na planilha de custos que segue no processo
licitatório, Protocolo SEI-GDF nº (72155609).

 

7.2. Planilha

ITEM OBJETO UNIDADE QUANTIDADE
PREÇO

UNITÁRIO
ESTIMADO

PREÇO
TOTAL

ESTIMADO

1

Contratação de empresa para prestação de serviço de acesso à
Internet e de conec�vidade IP – Internet Protocol, des�nado a
estabelecer conec�vidade simétrica dedicada e permanente com a
Internet com velocidade de acesso garan�da de no mínimo 200
(duzentos) Mbps full duplex, com sua respec�va instalação e
habilitação, devendo disponibilizar um bloco CIDR/25 de endereços
IP con�guos e válidos para a Internet, no prédio da Diretoria de
Tecnologia da Informação e Comunicação do Corpo de Bombeiros
Militar do Distrito Federal, sito a SAM Lote D Módulo E – Quartel do
Comando Geral do CBMDF – Brasília/DF – CEP 70.610-600, pelo
período de 12 (doze) meses. 

mês 12 R$ 795,66 R$
9.547,92

PREÇO TOTAL GERAL ESTIMADO R$
9.547,92

 

8. FORMA E LOCAL DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO, DE CORREÇÃO DE VÍCIOS E RECEBIMENTO DO OBJETO (MÉTODOS E
ESTRATÉGIAS DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO)

PROCEDIMENTOS DE TESTE E INSPEÇÃO

DA INSTALAÇÃO 

a) A contratada deverá fornecer Plano de Instalação: no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados da emissão da ordem
para execução do serviço, a CONTRATADA deve apresentar o plano de instalação, contendo pelo menos: 

Cronograma geral descrevendo todas as a�vidades, indicando datas de início e término; 

Lista de recursos, iden�ficando todos os equipamentos que serão u�lizados nas instalações;
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PERÍODO DE FUNCIONAMENTO

b) Após a instalação, o enlace iniciará sua operação por um Período de Funcionamento Experimental - PFE de 10 dias corridos,
para testes e ajustes;

c) Em caso de interrupção do funcionamento do serviço contratado durante o período experimental, um novo PFE de 10 dias
corridos terá início a par�r da reavaliação do serviço;

d) A interrupção referida no item anterior poderá ocorrer, no máximo, três vezes, após esse limite será considerada inexecução
total do contrato;

e) Passado o PFE sem ocorrências, o CBMDF realizará o aceite da instalação em até 10 dias corridos. 

 

8.1. O serviço deverá ser executado o prédio da Diretoria de Tecnologia da Informação e Comunicação do Corpo de
Bombeiros Militar do Distrito Federal, sito a SAM Lote D Módulo E – Quartel do Comando Geral do CBMDF – Brasília/DF – CEP 70.610-
600, pelo período de 12 (doze) meses. 

8.2. O serviço será recebido provisoriamente, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, pelo executor ou comissão
executora do contrato, para efeito de posterior verificação da conformidade dos serviços com as especificações constantes da proposta
da empresa e neste Termo de Referência. 

8.3. O serviço será recebido defini�vamente, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos , por servidor ou comissão
designada pela autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de
observação, ou vistoria que comprove a adequação do serviço prestado aos termos contratuais e consequente aceitação.

8.4. Após o recebimento defini�vo do objeto será atestada a Nota Fiscal para efeito de pagamento.

8.5. Se a contratada deixar de executar o serviço dentro do prazo estabelecido sem jus�fica�va por escrito, aceita pela
Administração, sujeitar-se-á às penalidades impostas no Decreto n° 26.851/2006, e suas alterações posteriores, na Lei Federal n°
8.666/1993 e alterações subsequentes, no Edital e neste Termo de Referência.

8.6. A Contratante poderá a seu exclusivo critério, por conveniência administra�va, dispensar o recebimento provisório do
serviço, nos termos do ar�go 74, inciso II, da Lei nº 8.666/1993.

8.7. O recebimento provisório ou defini�vo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança pela entrega do
serviço, nem é�co-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.

8.8. O prazo para a contratada realizar correções de eventuais vícios encontrados no(s) serviço(s) que não atender(em) às
especificações estabelecidas neste Termo de Referência, por ocasião da entrega provisória, e executá-los com as correções ou
subs�tuições necessárias será de 10 (dez) dias úteis, a contar da no�ficação por parte do CBMDF à contratada.

8.9. Efetuar manutenção corre�va assim que for detectado algum mau funcionamento de enlaces e equipamentos, ou
problemas em instalações feitas, de forma que voltem a funcionar perfeitamente;

8.10. Realizar o serviço de manutenção no local de instalação do equipamento sempre que possível. Caso seja necessário
remover o equipamento, a contratada deve providenciar a subs�tuição do equipamento por outro idên�co ou superior, em perfeito
funcionamento, para então re�rar o equipamento com defeito e encaminhá-lo para a manutenção, sem que haja interrupção dos
serviços;

8.11. Subs�tuir, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis contados a par�r da no�ficação, qualquer material defeituoso que
houver fornecido;

8.12. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subs�tuir, às suas expensas, as partes do objeto deste contrato em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes dos materiais empregados ou da execução dos serviços;

8.13. Todo conjunto de materiais fornecido pela CONTRATADA, deverão ser novos e sem uso prévio e atender às normas do
Código de Defesa do Consumidor, não podendo ser reciclados ou recondicionados e nem de fabricação artesanal;

8.14. Os materiais a serem u�lizados na instalação deverão ser de qualidade e propriedades �sicas que melhor se adaptem às
condições a que estarão sujeitos, assim como a instalação em ambientes internos (indoor) ou externos (outdoor), deverão seguir
rigorosamente as prá�cas de engenharia e Normas Técnicas per�nentes e em vigor no Brasil;

8.15. Todos os custos acarretados tanto pela troca de materiais/acessórios (transporte, instalação, e etc.) quanto pela
realização de ajustes nas instalações (transporte, alimentação, e etc.) serão de responsabilidade da CONTRATADA.

8.16. Sempre que o módulo fornecido apresentar defeito técnico que o torne inoperante ou ocasione o mau funcionamento
deste, causando a indisponibilidade dos respec�vos circuitos, a CONTRATADA deverá providenciar a sua subs�tuição, sem quaisquer
custos adicionais para o CBMDF, sendo o período entre a falha e a recuperação considerada interrupção do referido circuito;

8.17. A contratada deverá realizar sem custos à contratante quaisquer mudanças de posicionamento dos equipamentos
dentro do prédio do CBMDF.

8.18. A empresa prestadora do serviço deverá fornecer garan�a dos serviços realizados, solidez, defeitos, material
empregado, segurança do trabalho, etc., sob as penas da Lei. Obrigando-se a proponente a efetuar, a qualquer tempo, os reparos ou
subs�tuições de materiais que apresentar(em) defeito(s) de fabricação ou divergência com as especificações fornecidas pelo
fabricante, sem ônus para a contratante, necessários à adequada execução do contrato.

 

9. DA GARANTIA
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9.1. A empresa contratada deverá fornecer garan�a de no mínimo 12 (doze) meses para o objeto da licitação, contada a
par�r da data do recebimento defini�vo do serviço, de acordo com as normas vigentes, pelo qual a empresa se obriga a efetuar
correções necessárias no(s) serviços que apresentarem falhas durante o prazo de garan�a, sem ônus para o CBMDF.

9.1.1. O prazo para a contratada realizar correções necessárias durante o prazo de garan�a, conforme citado no item
anterior, e executá-lo(s) com as correções necessárias será de10 (dez) dias corridos, a contar da no�ficação por parte do CBMDF à
contratada.

 

10. DO CONTRATO

10.1. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses a par�r da data de sua assinatura, persis�ndo as obrigações decorrentes da
garan�a.

 

11. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

11.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por um executor ou comissão executora do contrato, a
quem compe�rá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato,  bem como, exigir e fiscalizar o atendimento às
especificações previstas para o objeto da licitação e de tudo dará ciência à Administração, permi�da a contratação de terceiros para
assis�r e subsidiar as decisões com informações per�nentes a essa atribuição.

11.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros,
por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou
qualidade inferior na execução do serviço, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666/1993 e Decreto Distrital 32.598/2010.

11.3. O executor do contrato ou a comissão executora do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como, o nome dos funcionários eventualmente envolvidos,
determinando o que for necessário a regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade
competente para as providências cabíveis sobre eventuais ocorrências que possam ensejar aplicação de penalidades ao contratado.

 

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

12.1. A Contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas neste Termo de Referência e no Edital, sob pena de rescisão do contrato e da execução de garan�a para o ressarcimento ao
erário, além das penalidades já previstas em lei.

12.2. Responsabilizar-se por quaisquer danos pessoais e/ou materiais, causados por técnicos (empregados) e acidentes
causados por terceiros, bem como pelo pagamento de salários, encargos sociais, trabalhistas e previdenciárias, tributos e demais
despesas eventuais, decorrentes do fornecimento do objeto, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à Administração.

12.3. Efetuar a execução do serviço em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela Administração, em estrita
observância das especificações deste Termo de Referência e da proposta, acompanhado da respec�va nota fiscal.

12.4. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, necessárias a execução do serviço.

12.5. Executar o serviço de forma a cumprir todas as normas legais para sua execução.

12.6. Comunicar à Contratante quaisquer irregularidades ocorridas ou observadas durante a execução do objeto.

12.7. A Contratada deverá aplicar critérios de sustentabilidade ambiental conforme determina a Lei distrital nº 4.770/2012,
devendo para tal apresentar declaração própria ou de cer�ficação emi�da por ins�tuição pública oficial ou ins�tuição credenciada,
ou qualquer outro meio de prova que ateste que o serviço executado cumpre com as exigências de prá�cas de sustentabilidade
ambiental, conforme o estabelecido na Lei Distrital nº 4.770/2012.

12.8. Realizar todas as a�vidades técnicas para o bom cumprimento dos serviços contratados, cabendo por quaisquer
negligências ou imperícias, reposição monetária dos prejuízos oriundos das prestações de serviços inadequados.

12.9. Disponibilizar, no mínimo, 02 (dois) servidores DNS, para serem u�lizados na troca de informações de cache;

12.10. Fazer cumprir planilha de execução a ser observada entre os contratantes.

12.11. Responder a todos os pedidos de atendimento/manutenção em até 4 (quatro) horas úteis e realizar todas as a�vidades
técnicas em busca da solução.

12.12. Responder integral e exclusivamente por eventuais reclamações trabalhistas de seu pessoal.

12.13. Ficará a cargo exclusivamente da Contratada a responsabilidade civil e criminal decorrentes dos serviços executados;

12.14. Observar as normas a�nentes ao sigilo profissional, comprometendo-se a tomar todas as precauções para preservar
confidenciais as informações manipuladas pelos seus empregados, rela�vas ao objeto do presente projeto, sendo que quaisquer
informações se forem tornadas públicas, sem o aval do contratante, caberá ação de perda e danos oriundas das responsabilidades da
contratada;

12.15. Comunicar em tempo hábil ao administrador do sistema, qualquer fato que venha a prejudicar o bom andamento dos
trabalhos.

12.16. A Contratada deverá estar aparelhada com maquinarias e ferramentas necessárias aos serviços, bem como manterá
pessoal habilitado em número suficiente para a perfeita execução dos serviços nos prazos previstos, correndo por sua conta, as
despesas necessárias;
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12.17. A Contratada deverá se responsabilizar por quaisquer danos ou prejuízos causados por seus empregados aos
equipamentos, instalações, patrimônio e bens, em decorrência da execução dos serviços, incluindo-se também os danos a pessoas.

12.18. A contratada deverá designar um responsável técnico, o qual responderá pelas a�vidades e obrigações contratadas.

12.19. A contratada deverá subs�tuir, obrigatoriamente, sem ônus para a contratante, os equipamentos entregues que venham
a apresentar defeito de fabricação durante a vigência do contrato;

12.20. A contratada deverá garan�r o correto funcionamento da solução contratada.

12.21. A contratada deverá levar ao conhecimento da comissão fiscalizadora da contratante todas as discrepâncias, dúvidas,
omissões ou erros, a fim de serem esclarecidos e sanados todas e possíveis dúvidas antes do início da execução do contrato;

12.22. A contratada obriga-se a fornecer todos os materiais que sejam necessários para a instalação �sica e configuração dos
equipamentos e componentes;

12.23. A contratada deverá submeter por escrito ao executor do contrato quaisquer alterações para a aprovação da
contratante, através de sua comissão fiscalizadora.

12.24. A contratada deverá reparar quaisquer danos oriundos do mau funcionamento do serviço adquirido, se comprovado
es�ver a ligação deste prejuízo com à administração pública.

12.25. A contratada deverá dispor de um técnico para a viabilização do serviço em conjunto com a seção de redes do CBMDF, o
mesmo não poderá ser o representante comercial. O representante técnico será responsável pelo cumprimento de prazos de
instalação.

12.26. Os serviços serão prestados de forma CONTÍNUA.

12.27. O fornecimento de materiais e a execução dos serviços obedecerão rigorosamente ao constante nos documentos:

12.28. Normas da ABNT;

12.29. Prescrições e recomendações dos fabricantes;

12.30. Normas internacionais consagradas, na falta das citadas;

12.31. Estas especificações.

12.32. Será prevista a execução dos serviços, quando necessário, aos sábados, domingos e feriados.

12.33. A existência de FISCALIZAÇÃO de modo algum diminui ou atenua a responsabilidade da CONTRATADA pela execução de
qualquer serviço.

12.34. O local do serviço deverá ser man�do limpo.

12.35. Caberá à CONTRATADA a responsabilidade por qualquer acidente de trabalho, danos ou prejuízos causados à
CONTRATANTE e a terceiros.

12.36. A CONTRATADA designará responsável técnico pela execução, obrigatoriamente detentor de acervo técnico comprovado
por atestado de ap�dão e emi�do por pessoa jurídica de direito público e ou privado, que tenha prestado serviço compa�vel com o
objeto desta licitação em quan�dade e caracterís�cas devidamente registradas no CREA.

12.37. Toda a mão-de-obra será fornecida pela CONTRATADA e deverá ser devidamente qualificada na execução dos trabalhos.

12.38. A manutenção preven�va des�na-se a prevenir a ocorrência de quebras e defeitos dos equipamentos componentes do
sistema, conservando-os em perfeito estado de uso, de acordo com os manuais e normas técnicas específicas, devendo ser realizada
conforme plano de manutenção.

12.39. A manutenção corre�va des�na-se a recolocar os equipamentos em perfeito estado de funcionamento, após a
ocorrência de defeitos, compreendendo inclusive a subs�tuição de peças, ajustes e reparos de acordo com as normas técnicas
específicas para os equipamentos.

12.40. É facultada às licitantes a realização de vistoria técnica preliminar no ambiente da CONTRANTE, porém será exigido um
dos seguintes documentos referentes ao conhecimento das informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações:

12.41. Em caso de realização da vistoria técnica preliminar, será emi�do Atestado de Vistoria, conforme modelo constante no
Anexo ID, constando que o interessado vistoriou os locais de execução dos serviços, tomou conhecimento de todas as informações e
das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto deste Termo de Referência. A vistoria deverá ser agendada
previamente junto à Diretoria de Tecnologia da Informação e Comunicação – DITIC, pelos telefones (61) 3901-8653/1393 ou pelo e-
mail di�c.datacenter@cbm.df.gov.br, a par�r da data da publicação do edital, obedecendo-se o prazo final de um dia ú�l antes da data
fixada para abertura das propostas;

12.42. Caso não seja realizada a vistoria técnica preliminar, a licitante deverá apresentar Declaração de Responsabilidade,
conforme modelo constante no Anexo IE, registrando que possui conhecimento das informações e das condições locais dos trabalhos
para o ideal cumprimento das obrigações objeto deste Termo de Referência.

12.43. Apesar de faculta�va, a Vistoria Técnica Preliminar citada no item 12.40 refere-se, dentre outras avaliações técnicas, à
provável necessidade de avaliação dos dutos de passagem de cabeamento entre a rede metropolitana da licitante e a edificação
onde se encontra o Data Center da CONTRATANTE.

 

13. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

13.1. Possuir estrutura para atendimento a todos os chamados de atendimento/manutenção em até 4 (Quatro) horas úteis e
realizar todas as a�vidades técnicas em busca da solução;
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13.2. Possuir backbone próprio em território nacional;

13.3. Possuir centros de roteamento IP-Internet no mínimo em três capitais brasileiras;

13.4. Possuir backbone de Internet redundante, no qual a capacidade dos circuitos de interligação dos centros de roteamento
IP-Internet com núcleo do backbone seja de no mínimo 155Mbps;

13.5. Possuir um número mínimo de 30 (trinta) Pontos de Presença em território nacional.

13.6. Possuir conexões internacionais próprias, com capacidade de no mínimo 622 Mbps (4 x 155).

13.7. Possuir conexão em fibra óp�ca do backbone próprio até o endereço especificado no item 6.1.1.

 

14. INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DO RESULTADO (IMR)

14.1. Os serviços deverão ser executados com base nos parâmetros mínimos estabelecidos no Anexo IA (Instrumento de
Medição do Resultado - IMR) (71361976);

14.2. A CONTRATADA deverá disponibilizar Central de Reclamações de Problemas com, no mínimo: 

14.3. 1. Um número telefônico para atendimento de voz;  

14.4. 2. Um endereço de correio eletrônico OU uma página Web na Internet, para atender reclamações de problemas. 

14.5. A cada solicitação de atendimento feita pela contratante, a empresa contratada deverá gerar e informar um número de
ocorrência, para referências futuras e acompanhamento dos serviços. 

14.6. Para atendimentos telefônicos, o serviço de atendimento informará, no ato da reclamação, o número de ocorrência e o
tempo de atendimento contará à par�r deste instante. 

14.7. Para atendimento via e-mail ou Internet (página Web), o número da reclamação será informado via e-mail ao
reclamante. Nestes casos, o tempo de atendimento contará à par�r do momento do envio da solicitação. 

 

15. DA VISTORIA

15.1. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá realizar vistoria nas instalações do
local de execução dos serviços, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda a sexta-feira, das 13 horas às 19
horas, devendo o agendamento ser efetuado previamente pelo telefone (61) 3901-8612.

15.2. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia ú�l seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-se até o dia ú�l anterior à
data prevista para a abertura da sessão pública.

15.3. Para a vistoria, o licitante, ou o seu representante, deverá estar devidamente iden�ficado, apresentando documento de
iden�dade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.

15.4. As dúvidas, de natureza técnica, porventura surgidas por ocasião da visita, serão esclarecidas pelo Chefe da Seção de
Redes da DITIC/CBMDF.

15.5. A não realização da vistoria, quando faculta�va, não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das
instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo a licitante vencedora
assumir os ônus dos serviços decorrentes.

15.6. A licitante deverá declarar que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o
cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

15.7. Será emi�do atestado de vistoria técnica aos licitantes que realizarem a vistoria, conforme ANEXO ID - Modelo de
atestado de vistoria técnica (71363988).

15.8. Todos os custos associados à visita e inspeção serão de inteira responsabilidade do licitante.

 

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

16.1. Nomear o Executor ou Comissão Executora do Contrato, conforme art. 67 da Lei 8.666/1993 por meio da Diretoria de
Contratações e Aquisições (DICOA), para fiscalizar e acompanhar a execução do contrato.

16.2. Cumprir os compromissos financeiros assumidos com a Contratada.

16.3. Fornecer e colocar à disposição da Contratada todos os elementos e informações que se fizerem necessários à execução
do serviço.

16.4. No�ficar, formal e tempes�vamente, a contratada sobre as irregularidades observadas no objeto da contratação.

 

17. DO PAGAMENTO

17.1. O pagamento será feito de acordo com as Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil do Distrito Federal,
mediante a apresentação de Nota Fiscal, liquidada em até 30 (trinta) dias a contar de sua apresentação, devidamente atestada pelo
Executor de Contrato/Executor da Nota de Empenho, devidamente nomeado pelo CBMDF.

 

18. DAS PENALIDADES
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18.1. Às licitantes e/ou contratadas que não cumprirem integralmente as obrigações assumidas, garan�da a prévia defesa,
pelo descumprimento de quaisquer das obrigações assumidas, mora ou inexecução parcial ou total, serão aplicadas as penalidades
estabelecidas no Decreto nº 26.851/2006 e alterações posteriores, que regulamentam a aplicação das sanções administra�vas
previstas nas Leis Federais nº 8.666/1993 e 10.520/2002.

18.2. O atraso injus�ficado na execução, bem como, a inexecução total ou parcial do Contrato a ser assinado deverá sujeitar a
Contratada à multa prevista no Edital, descontada da garan�a oferecida ou judicialmente, sem prejuízo das sanções previstas no art.
87, da Lei nº 8.666/93, facultada ao Distrito Federal, em todo caso, a rescisão unilateral.

18.3. Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá, obrigatoriamente, constar de jus�fica�va protocolada
junto ao CBMDF, até o 5º (quinto) dia ú�l anterior à data prevista para o início da prestação do serviço;

18.4. Não acolhida a jus�fica�va de atraso, ou não tendo sido apresentada, a Contratada sujeitar-se-á a multa nos seguintes
termos:

18.5. 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor do contrato;

18.6. 0,6 (seis décimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da Nota de Empenho ou da etapa, quando a contratada, sem
justa causa, cumprir a obrigação assumida com atraso superior a 15 (quinze) dias do prazo estabelecido no Edital. Este percentual
incidirá, apenas, sobre o período que exceder ao décimo quinto dia de atraso;

18.7. por infração a quaisquer cláusulas contratuais, que não gere inexecução de contrato, será aplicada multa de 5% sobre o
valor do contrato.

18.8. Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração poderá, garan�da a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco)
dias úteis, a contar da in�mação, aplicar à Contratada, concomitantemente, as seguintes sanções:

18.9. Advertência;

18.10. Multa de 15% (quinze por cento), sobre o valor total do contrato e cancelamento da Nota de Empenho, quando
decorridos 10 (dez) dias de inadimplemento e caracterizada a recusa ou impossibilidade da Contratada em cumprir o contrato.

 

19. ANEXOS

I - ANEXO IA - Instrumento de medição do resultado (IMR) (71361976);

II - ANEXO IB - Termo de compromisso de manutenção de confidencialidade (71362151);

III - ANEXO IC - Termo de ciência de manutenção do sigilo (71362151);

IV - ANEXO ID - Modelo de atestado de vistoria técnica (71363988);

V - ANEXO IE - Declaração de responsabilidade (71364673).
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ANEXO IA

 

INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DO RESULTADO (IMR)

 

 

1. INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DO RESULTADO (IMR)

1.1. O Instrumento de Medição do Resultado (IMR) formaliza uma relação entre um provedor de serviço e um cliente, determinando
qualidade, condições e garan�as sob certos termos e tem como obje�vo garan�r que os serviços contratados sejam prestados com um
determinado grau de qualidade.

1.2. A CONTRATADA obriga-se a atender os parâmetros mínimos aceitáveis definidos e descritos a seguir:

1.2.1. Latência e Perda de Pacotes:

1.2.1.1. O tempo máximo de retardo na comunicação de um ponto de Internet como "google.com" e "simet.nic.br" deverá ser igual ou
inferior a 80 milissegundos;

1.2.1.2. A perda de pacotes máxima admi�da será de 2%.

1.2.2. Disponibilidade da rede:

1.2.2.1. A disponibilidade do serviço indica o percentual de tempo, durante o período de 1 mês de operação, em que um ponto de
acesso integrante do serviço permanecer em condições normais de funcionamento.

1.2.2.2. Deve ser assegurada disponibilidade operacional mensal mínima de 99,4%, sendo esta definida como a relação entre o tempo
em que o sistema apresenta as caracterís�cas técnicas e operacionais especificadas e o tempo total considerado. No cálculo da
disponibilidade serão consideradas todas as interrupções do serviço, exceto as programadas pelo CONTRATANTE ou pela CONTRATADA.

1.2.2.3. O serviço será considerado indisponível a par�r do início, de uma interrupção registrada na gerência/supervisão da rede até o
restabelecimento do circuito às condições normais de operação, ou quando apresentar taxa de erros de bits (BER) igual ou superior a
10-6.

1.2.2.4. A CONTRATADA devera prover gerência proa�va a par�r, dos roteadores/modems instalados na CONTRATANTE, a qual consiste
em monitorar a porta do roteador/modem na extremidade da CONTRATANTE, efetuando a verificação automá�ca de disponibilidade
do circuito, no máximo, a cada 5 minutos. Caso o roteador/modem da CONTRATANTE não responda após duas tenta�vas, a
CONTRATANTE deverá ser avisada imediatamente e os devidos procedimentos de correção deverão ser iniciados em até 30 minutos. A
solução de gerência de rede única deve contemplar as áreas funcionais de gerência de falhas, desempenho (monitoração de
desempenho, gerência de tráfego e administração de tráfego), configuração, segurança e de nível de serviço.

1.2.2.5. A solução de gerência de rede da CONTRATADA devera atuar de forma proa�va, antecipando-se aos problemas na rede e
garan�ndo os níveis de serviço estabelecidos, realizando abertura, acompanhamento e fechamento de chamados técnicos (trouble
�ckets) relacionados com indisponibilidade e desempenho nos serviços de rede, gerenciamento da rede e segurança, operando em
regime 24 horas por dia, 7 dias por semana, todos os dias do ano (24 x 7 x 365).

1.2.2.6. Caso haja interrupções não programadas nos serviços, a CONTRATADA fica sujeita a descontos na fatura mensal, aplicados no
mês imediatamente subsequente ao mês no qual ocorreram os fatos que originaram os descontos.

1.2.3. Do tempo de reparo:

1.2.3.1. Na ocorrência de inoperância dos circuitos, o prazo máximo para reparo/restabelecimento deverá obedecer o prazo máximo
de 4 horas corridas.

1.2.3.2. Entende-se por reparo/restabelecimento do funcionamento, a série de procedimentos des�nados a recolocar os serviços em
seu perfeito estado de uso, compreendendo inclusive, subs�tuição de equipamentos, ajustes ou reparos nos equipamentos da
CONTRATADA.

1.3. As aferições das metas es�puladas no Termo de Referência deverão obedecer aos indicadores abaixo, sem que isso isente a
CONTRATADA de cumprir todas as demais exigências deste Termo de Referência, as quais também são passiveis de sanção:

1.3.1. Indicador de perda de pacotes:

INDICADOR 

1. PERDA DE PACOTES

Item Descrição 

Finalidade Garan�r o mínimo de perda de pacotes 

Meta a cumprir Perda de pacote máxima de 2% 

Instrumento de 

medição 
So�ware de Monitoramento de Rede 

Forma de Pelo sistema e planilha 
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acompanhamento 

Periodicidade 

Sempre que a CONTRATANTE julgar necessário, poderá ser solicitada a medição do percentual de perda de
pacotes fim a fim, através de equipamento de teste especializado. A CONTRATADA deverá avaliar a medida do
percentual de perda de pacotes por 5 minutos nos horários de maior tráfego. Será realizada no mínimo uma

medição por mês. 

Mecanismo de
cálculo 

TPP = [(NPorigem – NPdes�no)/NPorigem] *100% Onde, 

TPP = Taxa de Perda de Pacotes NPorigem = Número de pacotes na origem 

NPdes�no = Número de pacotes no des�no 

Início da vigência Data do Termo de Recebimento Defini�vo (TRD) 

Faixas de ajuste no
pagamento 

TPP > 2% em até 2 (duas) medição mensais - 100% do valor mensal do circuito TPP > 2% de 3 (três) até 8 (oito)
medições mensais - 95% do valor mensal do circuito 

TPP > 2% acima de 8 (oito) medições mensais - 90% do valor mensal do circuito 

Sanções 
TPP > 2% = Multa moratória de 2% sobre o valor mensal do circuito por evento de solicitação. 

Limitada a 10% do valor mensal do circuito. Superado esse limite, será aplicada a sanção estabelecida no item
7.5.2.2 (ITEM DE INEXECUÇÃO PARCIAL), deste TR, sem prejuízo à aplicação da multa moratória. 

Observações  

 

1.3.2. Indicador de disponibilidade de rede:

INDICADOR 

2. DISPONIBILIDADE MENSAL DA REDE 

Item Descrição 

Finalidade Garan�r o pleno funcionamento de um circuito, em condições normais de operação 

Meta a cumprir 99,4% de disponibilidade mínima 

Instrumento de 

medição 
So�ware de Monitoramento de Rede 

Forma de 

acompanhamento 
Pelo Sistema e planilha 

Periodicidade Mensal 

Mecanismo de
cálculo 

IDM = [(To-Ti)/To]*100% 

Onde, 

IDM = Índice de disponibilidade mensal do enlace em % To = Tempo de operação (um mês) em minutos. 

Ti = Somatório dos tempos de inoperância durante o período de operação (um mês) em minutos 

Início da vigência Data do Termo de Recebimento Defini�vo (TRD) 

Faixas de ajuste no
pagamento 

IDM >= 99,4% - 100% do valor mensal do circuito 99,0% <= IDM < 99,4% - 95% do valor mensal do circuito
98,0% <= IDM < 99,0% - 90% do valor mensal do circuito 97,0% <= IDM < 98,0% - 85% do valor mensal do

circuito 96,0% <= IDM < 97,0% - 80% do valor mensal do circuito 95,0% <= IDM < 96,0% - 75% do valor mensal
do circuito 94,0% <= IDM < 95,0% - 70% do valor mensal do circuito 93,0% <= IDM < 94,0% - 65% do valor

mensal do circuito 92,0% <= IDM < 93,0% - 60% do valor mensal do circuito 91,0% <= IDM < 92,0% - 55% do
valor mensal do circuito 90,0% <= IDM < 91,0% - 50% do valor mensal do circuito 

IDM < 90% - 40% do valor mensal do circuito 

Sanções IDM < 99,4% = Multa moratória de 2% sobre o valor mensal do circuito a cada 0,1% abaixo de 99,4% no valor
do IDM. Limitada a 10% do valor mensal do circuito. Superado esse limite, será aplicada a sanção estabelecida

no item 7.5.2.2 (ITEM DE INEXECUÇÃO PARCIAL), deste TR, sem prejuízo à aplicação da multa moratória. 
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Observações 
A CONTRATADA deverá disponibilizar mensalmente à CONTRATANTE, relatórios com 

IDM apurado no período. 

 

1.3.3. Indicador de tempo de reparo:

INDICADOR 

3. TEMPO DE REPARO (TR) 

Item Descrição 

Finalidade 
Garan�r um intervalo de tempo máximo para reparo/restabelecimento de um circuito 

inoperante. 

Meta a cumprir 4h corridas a par�r da abertura do chamado. 

Instrumento de 

medição 
So�ware de Monitoramento de Rede e Sistema de chamados 

Forma de 

acompanhamento 
Pelo so�ware, sistema e planilha 

Periodicidade Por ocorrência de inoperância 

Mecanismo de 

cálculo 
TR = Somatório do tempo excedido em cada evento no mês. 

Início da vigência Data do Termo de Recebimento Defini�vo (TRD) 

Faixas de ajuste no
pagamento 

TR =< 4h - 100% do valor mensal do circuito 4h < TR =< 8h - 90% do valor mensal do circuito 8h < TR =< 16h -
80% do valor mensal do circuito 

TR > 16h - 70% do valor mensal do circuito 

Sanções 
TR >0 = Multa moratória de 1% sobre o valor mensal do circuito a cada 1 hora.. Limitada a 10% do valor mensal

do circuito. Superado esse limite, será aplicada a sanção estabelecida no item 7.5.2.2 (ITEM DE INEXECUÇÃO
PARCIAL), deste TR, sem prejuízo à aplicação da multa moratória. 

Observações A CONTRATADA devera disponibilizar mensalmente a CONTRATANTE, relatórios com o TR totalizado que fora
apurado no mês. 

 

1.3.4. Indicador de desempenho de velocidade:

INDICADOR 

4. DESEMPENHO DE VELOCIDADE (DV) 

Item Descrição 

Finalidade Garan�r fornecimento de velocidade mínima de transferência de arquivos 

Meta a cumprir Mínimo de 80% da banda contratada para velocidade média 

Instrumento de
medição 

Sí�os de internet para medições: 

I - h�p://www.brasilbandalarga.com.br  

II - h�p://www.minhaconexao.com.br  

III -h�p://www.simet.nic.br 

IV -h�p://speedtest.copel.net/ 

Forma de Pelo Sistema e planilha 

http://www.brasilbandalarga.com.br/
http://www.minhaconexao.com.br/
http://www.simet.nic.br/
http://speedtest.copel.net/
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acompanhamento 

Periodicidade Mensal 

Mecanismo de
cálculo 

DV = Média das medições instantâneas dentro do mês (MI) Onde: MI = (VI/VC) * 100% 

Onde: VI (velocidade instantânea) e VC (velocidade contratada) 

Início da vigência 30 dias após instalação do link 

Faixas de ajuste no
pagamento 

DV >= 80 - 100% do valor mensal do circuito 75 < DV =< 80 - 90% do valor mensal do circuito 70 < DV =< 75 -
80% do valor mensal do circuito 65 < DV =< 70 - 70% do valor mensal do circuito 60 < DV =< 65 - 60% do valor

mensal do circuito 55 < DV =< 60 - 50% do valor mensal do circuito 

DV =< 55 - 40% do valor mensal do circuito 

Sanções 
DV < 80 = Multa moratória de 10% sobre o valor mensal do circuito. Superado esse limite, será aplicada a

sanção estabelecida no item 7.5.2.2 (ITEM DE INEXECUÇÃO PARCIAL),

deste TR, sem prejuízo à aplicação da multa moratória. 

Observações  

1.4. A CONTRATADA poderá apresentar jus�fica�va para a prestação do serviço com menor nível de conformidade, que poderá ser
aceita pela CONTRATANTE, desde que comprovada a excecionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis
e alheios ao controle do prestador —Item 3.2 do Anexo VIII-A da IN 05/2017;

1.5. A CONTRATANTE devera monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo
intervir para corrigir ou aplicar sanções quando verificar um viés con�nuo de desconformidade da prestação do serviço a qualidade
exigida - Item 2 do anexo VIII-A da IN 05/2017.

1.6. Os serviços deverão ser executados com base nos parâmetros mínimos de qualidade estabelecidos pela ANATEL.

1.7. A qualidade do serviço prestado deverá atender no mínimo os seguintes requisitos:

1.7.1. Taxa de Transmissão Instantânea mínima de 99% (noventa e nove por cento) da banda

1.7.2. Contratada, para download e upload;

1.7.3. Taxa de Transmissão Média mínima de 80% da velocidade contratada;

1.7.4. Latência média máxima de 80ms;

1.7.5. Ji�er médio máximo de 50ms;

1.7.6. Perda de pacotes máximo de 2%;

1.7.7. Disponibilidade mínima de 99,4%.
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ANEXO IB 

 

TERMO DE COMPROMISSO DE MANUTENÇÃO DE CONFIDENCIALIDADE 

 

 

O CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO FEDERAL, sediado em QCG – Quartel do Comando Geral SAM Lote D Módulo E – CEP
70620-000 Brasília – Distrito Federal – Brasil, inscrito no CNPJ/MF sob o nº CNPJ – 08.977.914/0001-19, doravante denominada
CONTRATANTE, e, de outro lado, a
empresa_________________________________________________________________________________________________________
, sediada em
______________________________________________________________________________________________________, inscrita
no CNPJ/MF sob o nº_________________________________________________________, doravante denominada CONTRATADA. 

 

Considerando que, em razão do Contrato nº__/_____, a Contratada poderá ter acesso a informações sigilosas da Contratante; 

Considerando a necessidade de ajustar as condições de revelação destas informações sigilosas, bem como definir as regras para o seu
uso e proteção; 

Considerando o disposto na Polí�ca de Segurança da Informação da Contratante. 

Resolvem celebrar o presente TERMO DE COMPROMISSO DE MANUTENÇÃO DE CONFIDENCIALIDADE – TCMC–PJ, doravante
denominado TERMO DE CONFIDENCIALIDADE, vinculado ao Contrato nº__/_____, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Cons�tui objeto deste Termo de Confidencialidade, o estabelecimento de condições específicas para regulamentar as obrigações a
serem observadas pela Contratada, no que diz respeito ao trato de informações sigilosas, disponibilizadas pela Contratante, por força
dos procedimentos necessários para a execução do objeto do Contrato nº__/_____, celebrado entre as partes e em acordo com o que
dispõem a Lei nº 12.527/2011, o Decreto nº 7.724/2012 e o Decreto nº 7.845/2012, que regulamentam os procedimentos para acesso
e tratamento de informação classificada em qualquer grau de sigilo. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS CONCEITOS E DEFINIÇÕES 

Para os efeitos deste Termo de Confidencialidade, são estabelecidos os seguintes conceitos e definições:

I - Informação: dados, processados ou não, que podem ser u�lizados para produção e transmissão de conhecimento, con�dos em
qualquer meio, suporte ou formato;

II - Informação sigilosa: aquela subme�da temporariamente à restrição de acesso público em razão de hipótese legal de sigilo,
subdividida em:

a) Classificada: em razão de sua imprescindibilidade para a segurança da sociedade e do Estado, à qual é atribuído grau de sigilo
reservado, secreto ou ultrassecreto, conforme estabelecido pela Lei nº 12.527/2011 e pelo Decreto nº 7.845/2012; e

b) Não Classificada: informações pessoais e aquelas não imprescindíveis para a segurança da sociedade e do Estado abrangidas pelas
demais hipóteses legais de sigilo.

III - Contrato: instrumento contratual, numericamente iden�ficado celebrado entre as partes, ao qual este Termo de Confidencialidade
se vincula. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA INFORMAÇÃO CONFIDENCIAL 

Serão consideradas como informação sigilosa, toda e qualquer informação classificada ou não nos graus de sigilo ultrassecreto, secreto
e reservado. 

Parágrafo Único – O Termo de Confidencialidade abrangerá toda informação escrita, verbal, ou em linguagem computacional em
qualquer nível, ou de qualquer outro modo apresentada, tangível ou intangível, podendo incluir, mas não se limitando a: know-how,
técnicas, especificações, relatórios, compilações, código fonte de programas de computador na íntegra ou em partes, fórmulas,
desenhos, cópias, modelos, amostras de ideias, aspectos financeiros e econômicos, definições, informações sobre as a�vidades da
Contratante e/ou quaisquer informações técnicas/comerciais relacionadas/resultantes ou não ao Contrato nº__/_____, doravante
denominados INFORMAÇÕES, a que diretamente ou pelos seus empregados, a Contratada venha a ter acesso, conhecimento ou que
venha a lhe ser confiada durante e em razão das atuações de execução do Contrato nº__/_____, celebrado entre as partes. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DOS LIMITES DA CONFIDENCIALIDADE 

As obrigações   constantes   deste Termo   de Confidencialidade   não   serão   aplicadas às INFORMAÇÕES que: 

I - Sejam comprovadamente de domínio público no momento da revelação, exceto se tal fato decorrer de ato ou omissão da
Contratada;

II - Tenham sido comprovadas e legi�mamente recebidas de terceiros, estranhos ao presente Termo de Confidencialidade; e
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III - Sejam reveladas em razão de requisição judicial ou outra determinação válida do Governo, somente até a extensão de tais ordens,
desde que as partes cumpram qualquer medida de proteção per�nente e tenham sido no�ficadas sobre a existência de tal ordem,
previamente e por escrito, dando a esta, na medida do possível, tempo hábil para pleitear medidas de proteção que julgar cabíveis. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES 

As partes se comprometem a não revelar, copiar, transmi�r, reproduzir, u�lizar, transportar ou dar conhecimento, em hipótese alguma,
a terceiros, bem como a não permi�r que qualquer empregado envolvido direta ou indiretamente na execução do Contrato
nº__/_____, em qualquer nível hierárquico de sua estrutura organizacional e sob quaisquer alegações, faça uso dessas Informações,
que se restringem estritamente ao cumprimento do Contrato nº__/_____. 

Parágrafo Primeiro – A Contratada se compromete a não efetuar qualquer �po de cópia da informação sigilosa sem o consen�mento
expresso e prévio da Contratante. 

Parágrafo Segundo – A Contratada compromete-se a dar ciência e obter o aceite formal da direção e empregados que atuarão direta
ou indiretamente na execução do Contrato nº __/_____ sobre a existência deste Termo de Confidencialidade bem como da natureza
sigilosa das informações. 

Parágrafo Terceiro – A Contratada deverá firmar acordos por escrito com seus empregados visando garan�r o cumprimento de todas as
disposições do presente Termo de Confidencialidade e dará ciência à Contratante dos documentos comprobatórios. 

Parágrafo Quarto – A Contratada obriga-se a tomar todas as medidas necessárias à proteção da informação sigilosa da Contratante,
bem como evitar e prevenir a revelação a terceiros, exceto se devidamente autorizado por escrito pela Contratante. 

Parágrafo Quinto – Cada parte permanecerá como fiel depositária das informações reveladas à outra parte em função deste Termo de
Confidencialidade. 

Parágrafo Sexto – Quando requeridas, as Informações deverão retornar imediatamente ao proprietário, bem como todas e quaisquer
cópias eventualmente existentes. 

Parágrafo Sé�mo – A Contratada obriga-se por si, sua controladora, suas controladas, coligadas, representantes, procuradores, sócios,
acionistas e co�stas, por terceiros eventualmente consultados, seus empregados, contratados e subcontratados, assim como por
quaisquer outras pessoas vinculadas à Contratada, direta ou indiretamente, a manter sigilo, bem como a limitar a u�lização das
informações disponibilizadas em face da execução do Contrato nº                                  . 

Parágrafo Oitavo – A Contratada, na forma disposta no parágrafo primeiro, acima, também se obriga a: 

I - Não discu�r perante terceiros, usar, divulgar, revelar, ceder a qualquer �tulo ou dispor das Informações, no território brasileiro ou no
exterior, para nenhuma pessoa, �sica ou jurídica, e para nenhuma outra finalidade que não seja exclusivamente relacionada ao
obje�vo aqui referido, cumprindo-lhe adotar cautelas e precauções adequadas no sen�do de impedir o uso indevido por qualquer
pessoa que, por qualquer razão, tenha acesso a elas;

II - Responsabilizar-se por impedir, por qualquer meio em direito admi�do, arcando com todos os custos do impedimento, mesmo
judiciais, inclusive as despesas processuais e outras despesas derivadas, a divulgação ou u�lização das Informações por seus agentes,
representantes ou por terceiros;

III - Comunicar à Contratante, de imediato, de forma expressa e antes de qualquer divulgação, caso tenha que revelar qualquer uma
das Informações, por determinação judicial ou ordem de atendimento obrigatório determinado por órgão competente; e

IV - Iden�ficar as pessoas que, em nome da Contratada, terão acesso às informações sigilosas. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA

O presente Termo de Confidencialidade tem natureza irrevogável e irretratável, permanecendo em vigor desde a data de sua
assinatura até expirar o prazo de classificação da informação a que a Contratada teve acesso em razão do Contrato nº__/_____.

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES

A quebra do sigilo e/ou da confidencialidade das Informações, devidamente comprovada, possibilitará a imediata aplicação de
penalidades previstas conforme disposições contratuais e legislações em vigor que tratam desse assunto, podendo até culminar na
rescisão do Contrato nº__/_____, firmado entre as partes. 

Parágrafo Único – Neste caso, a Contratada, estará sujeita, por ação ou omissão, ao pagamento ou recomposição de todas as perdas e
danos sofridos pela Contratante, inclusive as de ordem moral, bem como as de responsabilidades civil e criminal, as quais serão
apuradas em regular processo administra�vo ou judicial, sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis, conforme art. 87 da Lei nº
8.666/93. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DISPOSIÇÕES GERAIS 

Este Termo de Confidencialidade é parte integrante e inseparável do Contrato nº__/_____ .

Parágrafo Primeiro – Surgindo divergências quanto à interpretação do disposto neste instrumento, ou quanto à execução das
obrigações dele decorrentes, ou constatando-se casos omissos, as partes buscarão solucionar as divergências de acordo com os
princípios de boa fé, da equidade, da razoabilidade, da economicidade e da moralidade. 

Parágrafo Segundo – O disposto no presente Termo de Confidencialidade prevalecerá sempre em caso de dúvida e, salvo expressa
determinação em contrário, sobre eventuais disposições constantes de outros instrumentos conexos firmados entre as partes quanto
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ao sigilo de informações, tal como aqui definidas. 

Parágrafo Terceiro – Ao assinar o presente instrumento, a Contratada manifesta sua concordância no sen�do de que: 

I - A Contratante terá o direito de, a qualquer tempo e sob qualquer mo�vo, auditar e monitorar as a�vidades da Contratada;

II - A Contratada deverá disponibilizar, sempre que solicitadas formalmente pela Contratante, todas as informações requeridas
per�nentes ao Contrato nº__/_____.

III - A omissão ou tolerância das partes, em exigir o estrito cumprimento das condições estabelecidas neste instrumento, não
cons�tuirá novação ou renúncia, nem afetará os direitos, que poderão ser exercidos a qualquer tempo;

IV - Todas as condições, termos e obrigações ora cons�tuídos serão regidos pela legislação e regulamentação brasileiras per�nentes;

V - O presente Termo de Confidencialidade somente poderá ser alterado mediante Termo Adi�vo firmado pelas partes;

VI - Alterações do número, natureza e quan�dade das informações disponibilizadas para a Contratada não descaracterizarão ou
reduzirão o compromisso e as obrigações pactuadas neste Termo de Confidencialidade, que permanecerá válido e com todos seus
efeitos legais em qualquer uma das situações �pificadas neste instrumento;

VII - O acréscimo, complementação, subs�tuição ou esclarecimento de qualquer uma das informações disponibilizadas para a
Contratada, serão incorporados a este Termo de Confidencialidade, passando a fazer dele parte integrante, para todos os fins e efeitos,
recebendo também a mesma proteção descrita para as informações iniciais disponibilizadas, sendo necessário a formalização de Termo
Adi�vo ao Contrato nº__/_____; e

VIII - Este Termo de Confidencialidade não deve ser interpretado como criação ou envolvimento das partes, ou suas filiadas, nem em
obrigação de divulgar Informações para a outra parte, nem como obrigação de celebrarem qualquer outro acordo entre si. 

 

CLÁUSULA NONA – DO FORO 

A Contratante elege o foro da cidade de Brasília - DF, onde está localizada a sede da Contratante, para dirimir quaisquer dúvidas
originadas do presente Termo de Confidencialidade, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente Termo de Compromisso Manutenção de Confidencialidade
– TCMC–PJ assinado eletronicamente pelas partes. 

 

 

ANEXO IC 

 

TERMO DE CIÊNCIA DE MANUTENÇÃO DO SIGILO

 

CONTRATO Nº ___/_____

1. DADOS DA CONTRATANTE

1.1. Órgão: Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal

1.2. CNPJ/MF nº: ___________/_____-___

1.3. Gestor do contrato:

1.4. Matrícula SIAPE nº:

 

2. DADOS DA  CONTRATADA

2.1. Empresa:

2.2. CNPJ/MF nº: ___________/_____-___

2.3. Preposto:

2.4. CPF nº: __________-___

 

Por este instrumento, os colaboradores abaixo-assinados declaram ter ciência e conhecimento do teor:

I - Termo de Compromisso de Manutenção de Confidencialidade – TCMC–PJ (Memorando XXX (XXXXXXXXX)) assinado pela Contratada
acima iden�ficada; e

II - Normas de segurança vigentes no âmbito da Contratante.

Brasília, ___ de ___________________ de 20___

 

 

(assinatura e carimbo do representante legal da declarante)
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ANEXO ID

 

ATESTADO DE VISTORIA TÉCNICA

 

DECLARAMOS, para fins de par�cipação no Pregão Eletrônico nº 94/2021 do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal - CBMDF,
que a empresa ___________________________________________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº
_________________________________________________________________________________, instalada no endereço
_____________________________________________________________________________________________________ na cidade
de _____________________________-______, compareceu nesta data à _________ na _______________________, tomou
conhecimento, em visita técnica, das condições técnicas que condicionam a prestação de serviço de acesso à Internet e de
conec�vidade IP – Internet Protocol, des�nado a estabelecer conec�vidade simétrica dedicada e permanente com a Internet com
velocidade de acesso garan�da de no mínimo 200 (duzentos) Mbps, por um período de 12 meses, incluindo serviços de instalação do
link dedicado de conexão à Internet.

Durante a vistoria a supracitada empresa inspecionou os locais onde será prestado o serviço, bem como efetuou o exame da área e dos
equipamentos, esclarecendo todas as demais dúvidas per�nentes ao objeto desta contratação.

 

Brasília, ___ de ___________________ de 20___

 

(assinatura e carimbo da representação do CBMDF)

 

 

ANEXO IE

 
DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

 

 

DECLARAMOS, para fins de par�cipação no Pregão Eletrônico nº _____/20____ do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal -
CBMDF, que a empresa ___________________________________________________________________________, inscrita no CNPJ
sob o nº _________________________________________________________________________________, instalada no endereço
_____________________________________________________________________________________________________ na cidade
de _____________________________-______, infere ou já possui conhecimento das informações e das condições locais para o
cumprimento das obrigações objeto deste Termo de Referência referente à prestação de serviço de acesso à Internet e de
conec�vidade IP – Internet Protocol, des�nado a estabelecer conec�vidade simétrica dedicada e permanente com a Internet com
velocidade de acesso garan�da de no mínimo 200 (duzentos) Mbps, por um período de 12 meses, incluindo serviços de instalação do
link dedicado de conexão à Internet, responsabilizando-se por todas as consequências pela realização da vistoria, sem ônus para o
Contratante.

 

 

Brasília, ___ de ___________________ de 20___

 

 

(assinatura e carimbo do representante legal da declarante)
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ANEXO II AO EDITAL – MODELO

 

PROPOSTA DE PREÇOS

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE)

À

DIRETORIA DE CONTRATAÇÕES E AQUISIÇÕES DO CBMDF

Endereço: Setor de Administração Municipal – SAM, Quadra “B”, Bloco “D”, CEP 70610-600, Brasília/DF (ao lado do DER) fone 0xx(61)
3901-3481/3614.

 

Apresentamos PROPOSTA DE PREÇOS acordo com as especificações, condições e prazos estabelecidos no Pregão
Eletrônico nº 94/2021 - DICOA/DEALF/CBMDF, dos quais nos comprometemos a cumprir integralmente.

NOME DA PROPONENTE: __________________________________________________

CNPJ: __________________________________________________________________

INSCRIÇÃO ESTADUAL OU MUNICIPAL OU DISTRITAL: __________________________

ENDEREÇO COMPLETO: ___________________________________________________

TELEFONE: ______________________________________________________________

ENDEREÇO DE CORREIO ELETRÔNICO: ________________________________________

 

Declaramos que concordamos com todas as condições estabelecidas no Edital e seus respec�vos Anexos.

Nossa cotação para a prestação dos serviços está especificada, conforme abaixo:

ITEM QTDE ESPECIFICAÇÃO VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

   R$ R$

Declaramos que esta proposta tem validade de ___ (_________) dias corridos, contados da data de abertura da
licitação.

O prazo para conclusão dos serviços será de ___ (______) dias corridos, contados a par�r do recebimento da Ordem de
Serviço.

Declaro que prestarei os serviços da forma especificada no Termo de Referência que segue como Anexo I ao Edital do
Pregão Eletrônico nº 94/2021 - DICOA/DEALF/CBMDF.

Declaramos ainda, que nos preços estão inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da
execução do objeto.

DECLARAMOS QUE ATENDEMOS OS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL previstos no art. 8º da Lei distrital
nº 4.770/2012, adotando prá�cas de sustentabilidade ambiental na execução dos serviços, em especial:

I - u�lização de produtos de limpeza e conservação que obedeçam às classificações e às especificações determinadas
pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA;

II - adoção de medidas, equipamentos ou técnicas que:

a) reduzam o consumo de água e energia;

b) eliminem o desperdício de materiais e energia u�lizados;

c) reduzam ou eliminem a emissão de ruídos.

III - fornecimento aos empregados de equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para a execução de
serviços;

IV - realização de treinamento interno de seus empregados, para redução da produção de resíduos e do consumo de
energia elétrica e água, observadas as normas ambientais vigentes.

V - observância das Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas sobre resíduos
sólidos.

____________________________ , _______ de ______________ de 20___.

 

_________________________________________________________

Assinatura e Iden�ficação do Representante legal da Licitante
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ANEXO III AO EDITAL – DECLARAÇÃO

(OBRIGATÓRIA PARA TODOS OS LICITANTES)

 

DECLARAÇÃO – ATENDIMENTO DA LEI DISTRITAL Nº 4.770/2012 (SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL)

 

Ref.: PE Nº 94/2021 - DICOA/DEALF/CBMDF

 

A empresa _________________, inscrita no CNPJ nº ______________, por intermédio de seu representante legal o(a)
Sr(a) _____________________, portador(a) da Carteira de Iden�dade nº ___________ e do CPF nº ________________, DECLARA QUE
ATENDE OS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL previstos no art. 8º da Lei distrital nº 4.770/2012, adotando prá�cas de
sustentabilidade ambiental na execução dos serviços, em especial:

I - u�lização de produtos de limpeza e conservação que obedeçam às classificações e às especificações determinadas
pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA;

II - adoção de medidas, equipamentos ou técnicas que:

a) reduzam o consumo de água e energia;

b) eliminem o desperdício de materiais e energia u�lizados;

c) reduzam ou eliminem a emissão de ruídos.

III - fornecimento aos empregados de equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para a execução de
serviços;

IV - realização de treinamento interno de seus empregados, para redução da produção de resíduos e do consumo de
energia elétrica e água, observadas as normas ambientais vigentes.

V - observância das Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas sobre resíduos
sólidos.

 

Brasília-DF, _____ de ____________ de _____.

 

_____________________________

Representante Legal
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ANEXO IV AO EDITAL – MINUTA

 

MINUTA DE CONTRATO

 

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidora de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS n.º __/____ - CBMDF, nos
termos do Padrão nº 04/2002.

Processo n.º (LINK SEI).

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES

1.1. O Distrito Federal, por meio do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal, doravante denominado CBMDF, inscrito no CNPJ
sob o nº 08.977.914/0001-19, representado neste instrumento pelo Ten-Cel. QOBM/Comb. __________________, portador do RG n.º
_________ - CBMDF e do CPF n.º _________________, Diretor de Contratações e Aquisições, de acordo com o inciso XVI do art. 7º do
Decreto n.º 7.163, de 29/04/2010 e combinado com a delegação de competência prevista na Portaria n.º 21, de 24/03/2011 e a
empresa ______________________, doravante denominada CONTRATADA, inscrita no CNPJ sob o nº __.___.___/____-__, com sede
na ___________________________, CIDADE-UF, Tel.: (__) ____-____ e (__) ____-____, representado por ________________,
portador(a) do RG nº __________ SSP/__ e do CPF nº ___.___.___-__, na qualidade de ___________________.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO PROCEDIMENTO

2.1. O presente Contrato obedece aos termos do Edital de _________ nº ______ (LINK SEI), da Proposta (LINK SEI), da
________________________ e da Lei n.º 8.666/1993 e alterações subsequentes, além de outras normas aplicáveis à espécie.

ATENÇÃO! VERIFICAR NO PROCESSO QUAIS AS LEIS/DECRETOS SÃO APLICÁVEIS E DEVEM CONSTAR NO CORPO DA CLÁUSULA
SEGUNDA. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO

3.1. O Contrato tem por objeto a prestação de serviços a serem executados de forma con�nua de
___________________________________________________________________________, consoante especifica o Edital de
_________ nº ______ (LINK SEI) e da Proposta (LINK SEI), que passam a integrar o presente Termo.

ATENÇÃO: INDICAR CLARAMENTE O OBJETO, COM SUAS PRINCIPAIS CARACTERÍSTICAS E A QUANTIDADE.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA FORMA E REGIME DE EXECUÇÃO

4.1. O Contrato será executado de forma indireta, sob o regime de empreitada por preço global, segundo o disposto nos arts. 6º e 10
da Lei n.º 8.666/1993.

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR

5.1. O valor total do Contrato é de R$ ______ (______), devendo a importância ser atendida à conta de dotações orçamentárias
consignadas no orçamento corrente – Lei Orçamentária _________, enquanto a parcela remanescente será custeada à conta de
dotações a serem alocadas no(s) orçamento(s) seguinte(s).

5.2. Observado o interregno mínimo de um ano a par�r da data limite para apresentação da proposta, o Contrato celebrado poderá, à
pedido da empresa, ter seu valor anualmente reajustado, pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA.

5.3. O prazo para a CONTRATADA requerer o reajuste contratual es�pulado na Cláusula 5.2. ex�nguir-se-á:

5.3.1. com o fim do prazo de vigência, momento em que ocorrerá a preclusão temporal; ou

5.3.2. com a formalização após o interregno mínimo de um ano de Termo Adi�vo de alteração quan�ta�va/qualita�va ou de revisão
contratual, momento em que ocorrerá a preclusão consuma�va.

5.4. Os efeitos financeiros decorrentes do reajuste contratual vigorarão a par�r da data do pedido.

 

6. CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

6.1. A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

I – Unidade Orçamentária: ____________________.

II – Programa de Trabalho: ____________________.

III – Natureza da Despesa: ____________________.

IV – Fonte de Recursos: ______________________.
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6.2. O empenho inicial é de ___________ (_________), conforme Nota de Empenho nº _____, emi�da em __/__/_____, sob o evento
nº ________, na modalidade ____________.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO

7.1. O pagamento será feito, de acordo com as Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil do Distrito Federal, em
parcela (s), mediante a apresentação de Nota Fiscal, liquidada até ___ (_____________) dias de sua apresentação, devidamente
atestada pelo Executor do Contrato.

7.1.1. A Nota Fiscal apresentada para fins de pagamento deve ser emi�da pelo mesmo CNPJ constante na proposta de preços, à
exceção de empresas que sejam matriz e filial (Acórdão nº 3.056/2008 – TCU – Plenário);

7.1.2. As Notas Fiscais apresentadas com CNPJ divergente da proposta de preços, à exceção de empresas matriz e filial (item 7.1.1, in
fine), serão devolvidas pela Administração, para a devida correção (emissão de Nota Fiscal com o CNPJ correto).

7.2. A Nota Fiscal deverá ser emi�da em nome do CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO FEDERAL, CNPJ: 08.977.914/0001-19.

7.3. Para efeito de pagamento, a Contratada deverá apresentar os seguintes documentos:

7.3.1. Prova de Regularidade junto à Fazenda Nacional (Débitos e Tributos Federais), à Dívida A�va da União e junto à Seguridade
Social (contribuições sociais previstas nas alíneas “a” a “d” do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 –
contribuições previdenciárias e as às de terceiros), fornecida por meio da Cer�dão Nega�va, ou Posi�va com Efeito de Nega�va, de
Débitos Rela�vos aos Tributos Federais e à Dívida A�va da União;

7.3.2. Cer�ficado de Regularidade do Fundo de Garan�a por Tempo de Serviço – FGTS, fornecido pela CEF – Caixa Econômica Federal,
devidamente atualizado (Lei n.º 8.036/1990);

7.3.3. Cer�dão de Regularidade com a Fazenda do Distrito Federal;

7.3.4. Cer�dão de regularidade rela�va a débitos inadimplidos perante a Jus�ça do Trabalho, mediante a apresentação de cer�dão
nega�va, em plena validade, que poderá ser ob�da no site www.tst.jus.br/cer�dao.

7.4. Os pagamentos, pelo CBMDF, de valores iguais ou superiores a R$ 5.000,00 (cinco mil reais) serão feitos exclusivamente mediante
crédito em conta corrente, em nome do beneficiário, junto ao Banco de Brasília S/A – BRB (Decreto distrital nº 32.767, de 17 de
fevereiro de 2011), exceto:

7.4.1. Os pagamentos à empresas vinculadas ou supervisionadas pela Administração Pública federal;

7.4.2. Os pagamentos efetuados à conta de recursos originados de acordos, convênios ou Contratos que, em virtude de legislação
própria, só possam ser movimentados em ins�tuições bancárias indicadas nos respec�vos documentos;

7.4.3. Os pagamentos a empresas de outros Estados da federação que não mantenham filiais e/ ou representações no DF e que
venceram processo licitatório no âmbito deste ente federado.

7.5. Passados 30 (trinta) dias sem o devido pagamento por parte da Administração, a parcela devida será atualizada monetariamente,
desde o vencimento da obrigação até a data do efe�vo pagamento de acordo com a variação do Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo - IPCA.

7.6. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação que lhe for imposta, em
virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou correção monetária
(quando for o caso).

 

8. CLÁUSULA OITAVA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA

8.1. O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a par�r da data de sua assinatura, permi�da a sua prorrogação na forma do art. 57, II,
da Lei nº 8.666/1993.

 

9. CLÁUSULA NONA – DA GARANTIA CONTRATUAL

9.1. A garan�a para a execução do Contrato será de 5% (cinco por cento) do valor do Contrato, mediante uma das seguintes
modalidades a escolha do Contratado: fiança bancária, seguro garan�a ou caução em dinheiro ou em �tulos da dívida pública, devendo
os dois primeiros ser emi�dos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado
pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda;

9.2. A garan�a deverá ter validade igual ou superior a 90 dias após a vigência do Contrato;

9.3. Toda e qualquer garan�a prestada pela Licitante vencedora:

9.3.1. quando em dinheiro, somente poderá ser levantada 90 dias após a ex�nção do Contrato, atualizada monetariamente;

9.3.2. poderá, a critério do CBMDF, ser u�lizada para cobrir eventuais multas e/ou para cobrir o inadimplemento de obrigações
contratuais, sem prejuízo da indenização eventualmente cabível. Nesta hipótese, no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos após o
recebimento da no�ficação regularmente expedida, a garan�a deverá ser recons�tuída;

9.3.3. ficará re�da no caso de rescisão contratual, até defini�va solução das pendências administra�vas ou judiciais.

9.4. Caso a Contratada opte pela caução em dinheiro, a empresa deverá realizar TED ou depósito para a Secretaria de Estado de
Fazenda do Distrito Federal, CNPJ 00.394.684/0001-53, no Banco Regional de Brasília (BRB) Agência 100; Conta 800482-8. 

 

http://www.tst.jus.br/certidao
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10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESPONSABILIDADE DO DISTRITO FEDERAL

10.1. O Distrito Federal responderá pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, assegurado o direito de
regresso contra o responsável nos casos de dolo e de culpa.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

11.1. A Contratada fica obrigada a apresentar, ao Distrito Federal, sem prejuízo do estabelecido no Termo de Referência:

11.1.1. até o quinto dia ú�l do mês subsequente, comprovante de recolhimento dos encargos previdenciários, resultantes da execução
do Contrato;

11.1.2. comprovante de recolhimento dos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais.

11.2. Cons�tui obrigação da Contratada o pagamento dos salários e demais verbas decorrentes da prestação de serviço.

11.3. A Contratada responderá pelos danos causados por seus agentes.

11.4. A Contratada se obriga a manter, durante toda a execução do Contrato, em compa�bilidade com as obrigações por ela assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

11.5. A Contratada declarará a inexistência de possibilidade de transferência ao Distrito Federal de responsabilidade por encargos
trabalhistas, fiscais, comerciais e/ou previdenciários porventura inadimplidos, bem como a inexistência de formação de vinculo
emprega�cio entre os empregados da Contratada e a Administração Pública.

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

12.1. Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Adi�vo, com amparo no art. 65 da Lei nº
8.666/1993, vedada a modificação do objeto.

12.2. A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização financeira, prevista no Contrato,
bem como o empenho de dotações orçamentárias, suplementares, até o limite do respec�vo valor, dispensa a celebração de
aditamento.

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES

13.1. Pelo descumprimento de quaisquer cláusulas ou condições do presente Contrato, serão aplicadas as penalidades estabelecidas
no Decreto 26.851/2006 e alterações posteriores.

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO AMIGÁVEL

14.1. O Contrato poderá ser rescindido amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que haja
conveniência para a Administração, bastando para tanto, manifestação escrita de uma das partes, com antecedência mínima de 60
(sessenta) dias, sem interrupção do curso normal da execução do Contrato, devendo ser precedida de autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente.

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RESCISÃO

15.1. O Contrato poderá ser rescindido por ato unilateral da Administração, reduzido a termo no respec�vo processo, na forma prevista
no Edital, observado o disposto no art. 78 da Lei nº 8.666/1993, sujeitando-se a Contratada às consequências determinadas pelo art.
80 desse diploma legal, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS DÉBITOS PARA COM A FAZENDA PÚBLICA

16.1. Os débitos da Contratada para com o Distrito Federal, decorrentes ou não do ajuste, serão inscritos em Dívida A�va e cobrados
mediante execução na forma da legislação per�nente, podendo, quando for o caso, ensejar a rescisão unilateral do Contrato.

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO EXECUTOR

17.1. O Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal designará um Executor para o Contrato, que desempenhará as atribuições
previstas nas Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil do Distrito Federal.

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO

18.1. A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela Administração, na Imprensa Oficial, até o
quinto dia ú�l do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data. Os Contratos e seus
aditamentos serão lavrados na Diretoria de Contratações e Aquisições do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal, a qual
manterá arquivo cronológico dos seus autógrafos e registro sistemá�co do seu extrato, que se formalizam por instrumento lavrado em
cartório de notas, de tudo juntando-se cópia ao processo que lhe deu origem, nos termos do art. 60, caput, da Lei 8.666/1993.

 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO
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19.1. Fica eleito o foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas rela�vas ao cumprimento do presente Contrato.

 

Pelo Distrito Federal:

 

____________________________________

Diretor de Contratações e Aquisições

Pela Contratada:

 

___________________________

Representante legal
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ANEXO V – REGULAMENTAÇÃO DAS PENALIDADES NO ÂMBITO DO DISTRITO FEDERAL

 

DECRETO DO DF Nº 26.851, DE 30 DE MAIO DE 2006

 

Regula a aplicação de sanções administra�vas previstas nas Leis
Federais nos 8.666, de 21 de junho de 1993 (Lei de Licitações e
Contratos Administra�vos), e 10.520, de 17 de julho de 2002 (Lei do
Pregão), e dá outras providências.

 

A GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso VII, art. 100 da Lei Orgânica do Distrito
Federal, e tendo em vista o disposto nos arts. 81, 86, 87 e 88 da Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993, e no art. 7o da Lei
Federal no 10.520, de 17 de julho de 2002, bem como o disposto no art. 68 da Lei Federal no 9.784, de 29 de janeiro de 1999, e ainda, a
centralização de compras ins�tuída nos termos da Lei Distrital no 2.340, de 12 de abril de 1999, e as competências ins�tuídas pela Lei
Distrital no 3.167, de 11 de julho de 2003, DECRETA:

CAPÍTULO I

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

 

SEÇÃO I

Disposições Preliminares

Art. 1o A aplicação das sanções de natureza pecuniária e restri�va de direitos pelo não cumprimento das normas de licitação e/ou de
Contratos, em face do disposto nos arts. 81, 86, 87 e 88, da Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993, e no art. 7o da Lei Federal no

10.520, de 17 de julho de 2002, obedecerá, no âmbito da Administração Direta, Autárquica, Fundacional e das Empresas Públicas do
Distrito Federal, às normas estabelecidas neste Decreto.

Parágrafo único. As disposições deste Decreto aplicam-se também aos ajustes efetuados com dispensa e inexigibilidade de licitação,
nos termos do que dispõe a legislação vigente, e ainda às licitações realizadas pelas Administrações Regionais, até o limite máximo
global mensal estabelecido no art. 24, incisos I e II, da Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993, nos termos do disposto no § 1o do
art. 2o da Lei Distrital no  2.340, de 12 de abril de 1999.

 

SEÇÃO II

Das Espécies de Sanções Administra�vas

Art. 2o As licitantes e/ou contratadas que não cumprirem integralmente as obrigações assumidas, garan�da a prévia defesa, estão
sujeitas às seguintes sanções:

I - advertência;

II - multa; e

III - suspensão temporária de par�cipação em licitação, e impedimento de contratar com a Administração do Distrito Federal:

a) para a licitante e/ou contratada através da modalidade pregão presencial ou eletrônico que, convocada  dentro do prazo de validade
de sua proposta,  não celebrar o Contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o
retardamento da execução do seu objeto, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; a penalidade será aplicada por
prazo não superior a 5 (cinco) anos, e a licitante e/ou contratada será descredenciada do Sistema de Cadastro de Fornecedores, sem
prejuízo das multas previstas em edital e no Contrato e das demais cominações legais, aplicadas e dosadas segundo a natureza e a
gravidade da falta come�da;

b) para as licitantes nas demais modalidades de licitação previstas na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, a penalidade será aplicada
por prazo não superior a 2 (dois) anos, e dosada segundo a natureza e a gravidade da falta come�da.

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os mo�vos determinantes
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que  será concedida
sempre que a contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base
no inciso anterior.

Parágrafo único. As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste ar�go poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II, facultada a
defesa prévia a interessada, no respec�vo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.

 

SUBSEÇÃO I

Da Advertência

Art. 3o A advertência é o aviso por escrito, emi�do quando a licitante e/ou  contratada descumprir qualquer obrigação, e será
expedido:
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I - pela Subsecretaria de Compras e Licitações - SUCOM, quando o descumprimento da obrigação ocorrer no âmbito do procedimento
licitatório, e, em se tratando de licitação para registro de preços, até a emissão da autorização de compra para o órgão par�cipante do
Sistema de Registro de Preços; e

II - pelo ordenador de despesas do órgão contratante se o descumprimento da obrigação ocorrer na fase de execução contratual,
entendida desde a recusa em re�rar a nota de empenho ou assinar o Contrato.

 

SUBSEÇÃO II

Da Multa

Art. 4o A multa é a sanção pecuniária que será imposta à contratada, pelo ordenador de despesas do órgão contratante, por atraso
injus�ficado na entrega ou execução do Contrato, e será aplicada nos seguintes percentuais:

I - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de serviços, calculado sobre o
montante das parcelas obrigacionais adimplidas em atraso, até o limite de 9,9% (nove inteiros e nove décimos por cento), que
corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso;

II - 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de serviços, calculado, desde o
primeiro dia de atraso, sobre o montante das parcelas obrigacionais adimplidas em atraso, em caráter excepcional, e a critério do
órgão contratante, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias, não podendo ultrapassar o valor previsto para o inadimplemento
completo da obrigação contratada;

III - 5% (cinco por cento) sobre o valor total do Contrato/nota de empenho, por descumprimento do prazo de entrega, sem prejuízo da
aplicação do disposto nos incisos I e II deste ar�go;

IV - 15% (quinze por cento) em caso de recusa injus�ficada do adjudicatário em assinar o Contrato ou re�rar o instrumento
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, recusa parcial ou total na entrega do material, recusa na conclusão do
serviço, ou rescisão do Contrato/nota de empenho, calculado sobre a parte inadimplente; e

V - até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato/nota de empenho, pelo descumprimento de qualquer cláusula do Contrato,
exceto prazo de entrega.

§ 1º A multa será formalizada por simples apos�lamento contratual, na forma do art. 65, § 8º, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993
e será executada após regular processo administra�vo, oferecido à contratada a oportunidade de defesa prévia, no prazo de 05 (cinco)
dias úteis, a contar do recebimento da no�ficação, nos termos do § 3o do art. 86 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, observada a
seguinte ordem:

I - mediante desconto no valor da garan�a depositada do respec�vo Contrato;

II - mediante desconto no valor das parcelas devidas à contratada; e

III - mediante procedimento administra�vo ou judicial de execução.

§ 2º Se a multa aplicada for superior ao valor da garan�a prestada, além da perda desta, responderá à contratada pela sua diferença,
devidamente atualizada pelo Índice Geral de Preços - Mercado (IGP-M) ou equivalente, que será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela Administração ou cobrados judicialmente.

§ 3º O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a par�r do dia seguinte ao do vencimento do prazo de
entrega ou execução do Contrato, se dia de expediente normal na repar�ção interessada, ou no primeiro dia ú�l seguinte.

§ 4º Em despacho, com fundamentação sumária, poderá ser relevado:

I - o atraso não superior a 5 (cinco) dias; e

II - a execução de multa cujo montante seja inferior ao dos respec�vos custos de cobrança.

§ 5º A multa poderá ser aplicada cumula�vamente com outras sanções, segundo a natureza e a gravidade da falta come�da, consoante
o previsto no Parágrafo único do art. 2º e observado o princípio da proporcionalidade.

§ 6º Decorridos 30 (trinta) dias de atraso, a nota de empenho e/ou Contrato deverão ser cancelados e/ou rescindidos, exceto se houver
jus�ficado interesse da unidade contratante em admi�r atraso superior a 30 (trinta) dias, que será penalizado na forma do inciso II do
caput deste ar�go.

§ 7º A sanção pecuniária prevista no inciso IV do caput deste ar�go não se aplica nas hipóteses de rescisão contratual que não ensejam
penalidades.

Art. 4-A A multa de que trata o art. 4º deste Decreto será aplicada, nas contratações previstas na Lei Federal nº 12.232, de 29 de abril
de 2010, nos seguintes percentuais:

I - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de serviços, calculado sobre o
montante das parcelas obrigacionais adimplidas em atraso, até o limite de 9,9% (nove inteiros e nove décimos por cento), que
corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso;

II - 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de serviços, calculado, desde o
primeiro dia de atraso, sobre o montante das parcelas obrigacionais adimplidas em atraso, em caráter excepcional, e a critério do
órgão contratante, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias, não podendo ultrapassar o valor previsto para o inadimplemento
completo da obrigação contratada;

III - 1% (um por cento) do valor do Contrato em caso de recusa injus�ficada do adjudicatário em assinar o termo contratual dentro do
prazo estabelecido pela Administração;
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IV - 1% (um por cento) sobre o valor do Contrato que reste executar ou sobre o valor da dotação orçamentária que reste executar, o
que for menor, em caso de rescisão contratual;

V - até 1% (um por cento) sobre o valor do Contrato que reste executar ou sobre o valor da dotação orçamentária que reste executar, o
que for menor, pelo descumprimento de qualquer cláusula do Contrato, respeitado o disposto nos incisos I e II.

 

SUBSEÇÃO III

Da Suspensão

Art. 5º A suspensão é a sanção que impede temporariamente o fornecedor de  par�cipar de licitações e de contratar com a
Administração, e, se aplicada em decorrência de licitação na modalidade pregão, ainda suspende o registro cadastral  da licitante e/ou
contratada no Cadastro de Fornecedores do Distrito Federal, ins�tuído pelo Decreto nº 25.966, de 23 de junho de 2005, e no Sistema
de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, de acordo com os prazos a seguir:

I - por até 30 (trinta) dias, quando, vencido o prazo de advertência, emi�da pela Subsecretaria de Compras e Licitações - SUCOM, ou
pelo órgão integrante do Sistema de Registro de Preços, a licitante e/ou contratada permanecer inadimplente;

II - por até 90 (noventa) dias, em licitação realizada na modalidade pregão presencial ou eletrônico, quando a licitante deixar de
entregar, no prazo estabelecido no edital, os documentos e anexos exigidos, quer por via fax ou internet, de forma provisória, ou, em
original ou cópia auten�cada, de forma defini�va;

III - por até 12 (doze) meses, quando a licitante, na modalidade pregão, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não
celebrar o Contrato, ensejar o retardamento na execução do seu objeto, falhar ou fraudar na execução do Contrato; e

IV - por até 24 (vinte e quatro) meses, quando a licitante:

a) apresentar documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados nas licitações, obje�vando obter, para si ou para outrem, vantagem
decorrente da adjudicação do objeto da licitação;

b) tenha pra�cado atos ilícitos visando a frustrar os obje�vos da licitação; e

c) receber qualquer das multas previstas no ar�go anterior e não efetuar o pagamento. 

§ 1o São competentes para aplicar a penalidade de suspensão:

I - a Subsecretaria de Compras e Licitações - SUCOM, quando o descumprimento da obrigação ocorrer no âmbito do procedimento
licitatório, e, em se tratando de licitação para registro de preços, até a emissão da autorização de compra para o órgão par�cipante do
Sistema de Registro de Preços; e

II - o ordenador de despesas do órgão contratante, se o descumprimento da obrigação ocorrer na fase de execução contratual,
entendida desde a recusa em re�rar a nota de empenho ou assinar o Contrato.

§ 2o A penalidade de suspensão será publicada no Diário Oficial do Distrito Federal.

§ 3o O prazo previsto no inciso IV poderá ser aumentado para até 05 (cinco) anos, quando as condutas ali previstas forem pra�cadas no
âmbito dos procedimentos derivados dos pregões.

 

SUBSEÇÃO IV

Da Declaração de Inidoneidade

Art. 6o A declaração de inidoneidade será aplicada pelo Secretário de Estado  ou autoridade equivalente do órgão de origem, à vista
dos mo�vos informados  na instrução processual.

§ 1o A declaração de inidoneidade prevista neste ar�go permanecerá em vigor enquanto perdurarem os mo�vos que determinaram a
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que a aplicou, e será concedida sempre que a
contratada  ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes de sua conduta e após decorrido o prazo da sanção.

§ 2o A declaração de inidoneidade e/ou sua ex�nção será publicada no Diário Oficial do Distrito Federal, e seus efeitos serão extensivos
a todos os órgãos/en�dades subordinadas ou vinculadas ao Poder Execu�vo do Distrito Federal, e à Administração Pública, consoante
dispõe o art. 87, IV, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

 

CAPÍTULO II

DAS DEMAIS PENALIDADES

Art. 7o As licitantes que apresentarem documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados, ou que por quaisquer outros meios
pra�carem atos irregulares ou ilegalidades para obtenção no registro no Cadastro de Fornecedores do Distrito Federal, administrado
pela Subsecretaria de Compras e Licitações - SUCOM, estarão sujeitas às seguintes penalidades:

I - suspensão temporária do cer�ficado de registro cadastral ou da obtenção do registro, por até 24 (vinte e quatro) meses,
dependendo da natureza e da gravidade dos fatos; e

II - declaração de inidoneidade, nos termos do art. 6º deste Decreto.

Parágrafo único. Aplicam-se a este ar�go as disposições dos §§ 2º e 3º do art. 5º deste Decreto.
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Art. 8o As sanções previstas nos arts. 5º e 6º poderão também ser aplicadas às empresas ou profissionais que, em razão dos Contratos
regidos pelas Leis Federais nos 8.666, de 21 de junho de 1993 ou 10.520, de 17 de julho de 2002:

I - tenham sofrido condenação defini�va por pra�carem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

II - tenham pra�cado atos ilícitos, visando frustrar os obje�vos da licitação; e

III - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração, em virtude de atos ilícitos pra�cados.

 

CAPÍTULO III

DO DIREITO DE DEFESA

Art. 9o  É facultado à interessada interpor recurso contra a aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa, no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da respec�va no�ficação.

§ 1o O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que pra�cou o ato recorrido, a qual poderá reconsiderar sua
decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão
ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade.

§ 2º Na contagem dos prazos estabelecidos neste Decreto, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão
os dias consecu�vos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário;

§ 3ºOs prazos referidos neste ar�go só se iniciam e vencem em dia de expediente no órgão ou na en�dade. REVOGADO

§ 4º Assegurado o direito à defesa prévia e ao contraditório, e após o exaurimento da fase recursal, a aplicação da sanção será
formalizada por despacho mo�vado, cujo extrato deverá ser publicado no Diário Oficial do Distrito Federal, devendo constar:

I - a origem e o número do processo em que foi proferido o despacho;

II - o prazo do impedimento para licitar e contratar;

III - o fundamento legal da sanção aplicada; e

IV - o nome ou a razão social do punido, com o número de sua inscrição no Cadastro da Receita Federal.

§ 5º Após o julgamento do(s) recurso(s), ou transcorrido o prazo sem a sua interposição, a autoridade competente para aplicação da
sanção providenciará a sua imediata divulgação no sí�o www.fazenda.df.gov.br, inclusive para o bloqueio da senha de acesso ao
Sistema de Controle e Acompanhamento de Compra e Licitações e Registro de Preços do Distrito Federal - e-Compras, e aos demais
sistemas eletrônicos de contratação man�dos por órgãos ou en�dades da Administração Pública do Distrito Federal.

§ 6º Ficam desobrigadas do dever de publicação no Diário Oficial do Distrito Federal as sanções aplicadas com fundamento nos arts. 3º
e 4º deste Decreto, as quais se formalizam por meio de simples apos�lamento, na forma do art. 65, §8º, da Lei nº 8.666, de 21 de
junho de 1993.

 

CAPÍTULO IV

DO ASSENTAMENTO EM REGISTROS

Art. 10. Toda sanção aplicada será anotada no histórico cadastral da empresa.

Parágrafo único.  As penalidades terão seus registros cancelados após o decurso do prazo do ato que as aplicou.

 

CAPÍTULO V

DA SUJEIÇÃO A PERDAS E DANOS

Art. 11. Independentemente das sanções legais cabíveis, regulamentadas por este Decreto, a licitante e/ou contratada ficará sujeita,
ainda, à composição das perdas e danos causados à Administração pelo descumprimento das obrigações licitatórias e/ou contratuais.

 

CAPÍTULO VI

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 12. Os instrumentos convocatórios e os Contratos deverão fazer menção a este Decreto, ressalvados os casos em que o objeto
exija penalidade específica.

Art. 13. As sanções previstas nos ar�gos 3º, 4º e 5º do presente Decreto serão aplicadas pelo ordenador de despesas do órgão
contratante, inclusive nos casos em que o descumprimento recaia sobre o Contrato oriundo do Sistema de Registro de Preços.

Art. 14. Os prazos referidos neste Decreto só se iniciam e vencem em dia de expediente no órgão ou na en�dade.

Art. 15.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 16.  Revogam-se as disposições em contrário.

 

Brasília, 30 de maio de 2006.

118º da República e 47º de Brasília
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